
 Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

 

EDITAL Nº 020/2022. 

Processo Administrativo de Licitação: nº. 021/2022 

Pregão Presencial: nº. 013/2022. 

Forma de Licitação: Pregão Presencial. 

Tipo de Licitação: Menor Preço por item. 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela Lei nº. 

8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei Federal nº. 10.520/02 Lei Complementar nº. 

123/2006. 

 

Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 26 de maio de 2022 às 

09h30min. 

 

Telefone para Contato: (33) 3265.1139 (Srª. Ana Paula Martins de 

Oliveira). 

Local: Av. Antônio Berçan, nº 59 Centro - Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto – MG. 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1. O Município de Santa Rita do Ituêto, por sua Pregoeira e equipe 

de apoio, designada pela Portaria nº. 111, de 01 de julho de 2021, 

publicado na mesma data, torna público para ciência dos interessados 

torna público que atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 

para Registro de Preços visando a futura aquisição de equipamentos de 

proteção individual (EPI), aquisição de extintores de incêndio novos e 

prestação de serviços de manutenção (recarga) dos extintores para 

atender as necessidades do Município de Santa Rita Do Ituêto/MG. 

 

1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por item, 

será integralmente conduzida pela Pregoeira Sr.ª. Ana Paula Martins de 

Oliveira, assessorada por sua equipe de apoio e regida pela Lei Federal 

nº. 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações, pela Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e demais normas pertinentes em vigor, consoantes 

às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

1.3. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação ocorrerão 

no dia 26 de maio de 2022 às 09h30min, sendo a abertura logo após o 

encerramento do credenciamento, na Sede da Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto - MG, Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Sala da CPL. 

 

 

2 - OBJETO E DENIFIÇÕES 

2.1. A presente licitação tem por objeto realizar O REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG, 

conforme especificações constantes do anexo I deste edital. 
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2.2.SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP– conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras. 

 

2.3.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

 

2.4.ÓRGÃO GERENCIADOR – órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 

registro de preços e gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 

 

2.5.ÓRGÃO PARTICIPANTE – órgão ou entidade que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e que integra a 

Ata de Registro de Preços. 

 

3 - CADASTRAMENTO 
 

3.1. Os licitantes interessados em participar da presente licitação e 

que não estiverem cadastradas junto ao Município, poderão, em horário 

de expediente até 24 (vinte e quatro) horas antes da hora fixada para a 

apresentação das propostas, cadastrarem-se, mediante a entrega dos 

documentos exigidos para habilitação, devidamente autenticados, junto 

ao Setor de Cadastro para os fins de substituição da documentação 

exigida pelo Certificado de Registro Cadastral. O cadastramento não é 

obrigatório para participação do certame.  
 

3.2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas 

interessadas, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constante deste edital e seus anexos. 

 

3.2.2. Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se 

enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações: 

 

3.2.2.1.  estejam sob regime de concordata ou falência; 

 

3.2.2.2. que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos 

públicos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 

 

3.2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo 

licitante proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e 

penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

3.3. Os interessados em participar da presente licitação que não se 

encontram cadastradas no CRC da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG 

deverão apresentar os documentos relacionados no item 6 do edital, 

observando-se os respectivos prazos de validade.  

 

3.4. Os documentos necessários para credenciamento/habilitação poderão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto 

por fax) autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
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órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do 

original para conferência e autenticação pela Pregoeira. 

 

3.5. O representante legal deverá apresentar-se a Pregoeira, na data, 

hora e local estipulados neste instrumento convocatório munido dos 

documentos previstos no item 4 do presente edital:  

 

Envelope nº 1 – Proposta de Preços. 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 

 

3.6. Somente poderão participar dos itens inferiores a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) os interessados do ramo da atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que estejam enquadradas como ME/MEI/EPP, nos 

termos das leis complementares nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 

 

4.1. A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto à 

Pregoeira por um representante que, devidamente munido de documento que 

o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo documento de identidade ou outro 

equivalente. 

 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas 

e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente. 

 

4.2.1. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da sociedade empresária proponente, o representante deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

4.3. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 

 

4.4. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, 

de igual forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante. 

 

4.5. A Pregoeira deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes 

cópias reprográficas de quaisquer dos documentos solicitados, sendo 

assim, toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser 

apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva a 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto, sob pena de não credenciamento. 

 

4.6. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de 

lances implicará a impossibilidade de o licitante formulá-los, 

aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 

 

4.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não 

poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, 

valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta 
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escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

 

4.8. Os documentos necessários ao credenciamento de representante 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira (ou servidor 

especialmente designado para tal). 

 

4.9.Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes 

devem estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive 

a declaração do representante legal da empresa, afirmando que atende 

todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

 

4.10. As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará 

uso dos benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte poderão 

ser lavradas no momento do credenciamento pelo representante legal da 

empresa. 

 

4.11. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os 

representantes credenciados das Proponentes deverão entregar, 

simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos no presente 

edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 

02. 

 

4.12.No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o 

representante de cada licitante, deverá entregar a Pregoeira em 

separado de qualquer dos envelopes, a Declaração que atende as 

condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e 

a declaração de enquadramento como ME/EPP. 

 

4.13.A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou 

de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do 

exigido no subitem 4.12 deste edital implicará na preclusão do direito 

de usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 

123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014, mesmo que seja 

declarada vencedora. 

 

4.14.O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que 

efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

 

4.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fax, 

admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

 

4.16. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no local, dia e hora determinados neste Edital, em 02 

(dois) envelopes, devidamente, fechados e rubricados no fecho e atender 

aos seguintes requisitos: 

 

Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – MG. 

Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Santa Rita do Ituêto – MG. 

Processo Nº. ____/_____. 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº. ____/_____. 
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Envelope B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – MG. 

Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Santa Rita do Ituêto – MG. 

Processo Nº. ___/____. 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº. ___/____. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Na Proposta de Preços deverão conter especificação dos produtos, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos 

seguintes requisitos, que deverá atender aos seguintes requisitos 

 

5.1.1.Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, 

conforme modelo anexo ao presente edital, ou em formulário próprio, em 

língua portuguesa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item e valor 

total de cada Item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após 

a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos 

 

5.1.2.Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-

mail), bem como os seguintes dados de seu representante: nome, CPF e 

cargo na sociedade empresária; 

 

5.1.1.1. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso 

venham a ocorrer alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente 

informadas a Prefeitura de Santa Rita do Ituêto, sob pena de incorrer 

nas penalidades previstas neste Edital; 

 

5.1.3.Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

5.1.4.Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na 

forma da Planilha de Preços, para um período de 12 (doze) meses, 

expressos em R$ (reais), tanto em algarismos e total geral por extenso, 

prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência; 

 

5.1.4.1. Considera-se preços propostos o valor do último lance ofertado 

para o item. 

 

5.1.5.Constar preço por item e valor total de cada item, em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os 

primeiros; 

 

5.1.6.Especificação clara e completa dos itens oferecidos, com 

indicação da marca, obedecida a mesma ordem constante deste Edital e 

seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo 

imprescindível garantir o padrão mínimo de qualidade do produto. 

 

5.2.Declaração de ciência de que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, 

transporte, encargos sociais e demais obrigações necessárias e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

 

5.2.1. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço 

toda e quaisquer despesas, e outros custos necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2.8.Fazer constar na proposta número da agência, número da conta 

corrente, de preferência do Banco do Brasil S.A. 

 

5.2.8.1. se não constar na proposta os dados do subitem anterior, 

deverá ser providenciado pelo licitante vencedor até a data de 

assinatura do contrato. 

 

5.3.Quaisquer documentos necessários à participação no presente 

certame, apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados 

pelos respectivos Consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado. 

 

5.4.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 

do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.5.A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste edital. 

 

5.7.1. A licitante deverá baixar o programa “E&L Proposta Comercial 

Automática” no site:<http://www.el.com.br> e instalá-lo em seu 

computador; 

 

5.7.2. Solicitar o arquivo “Proposta Comercial Automática”, através do 

e-mail:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br, devendo enviar os dados 

da Empresa, tais como: razão social, CNPJ,endereço completo, indicação 

se é microempresa, EPP, grande porte ou outra, além de telefonespara 

contato e endereço eletrônico. O e-mail deverá ser enviado em até vinte 

e quatro horas antes do horário marcado para abertura do certame; 

 

5.7.3. Ao receberem o arquivo por e-mail, os licitantes deverão 

utilizar o programa descrito no item “5.7.1” previamente instalado, 

para abri-lo e confeccionar a proposta; 

 

5.7.4. A proposta deverá ser impressa e salva em CD, DVD ou Pen Drive, 

DEVIDAMENTEIDENTIFICADO, que também deverá constar no envelope. 

 

Atenção: ao salvar o arquivo em mídia (CD, DVD, Pen Drive) é necessário 

que se tenha o nome ou extensão original do mesmo, ou seja, o arquivo 

não deve ser renomeado ou salvo em outra mídia de armazenamento, ou 

ainda, em outro formato que não seja o da proposta comercial automática 

mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
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(PCA).  

 

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste 

edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena 

de inabilitação: 

 

6.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

 

6.2.1. cópia da cédula de identidade dos sócios licitantes; 

 

6.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

6.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

6.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim exigir; 

 

6.3 - Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

 

6.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à 

Seguridade Social demonstrando regularidade no cumprimento dos encargos 

sociais instruídos por Lei INSS. CND Federal Conjunta. 

 

6.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

 

6.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

 

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, 

de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 

– DOU DE 08/07/2012; 

 

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por 

tempo de Serviço) demonstrando situação regular; 

 

6.3.7. Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze 

anos, conforme modelo do anexo deste edital. 

 

6.4. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 
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6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

 

6.6. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por 

cartório competente ou pela Pregoeira ou servidor designado para tal, 

neste último caso os originais deverão ser apresentados quando da 

abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua 

autenticidade.  

 

6.7. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou 

estabelecida em lei, e também serão verificados por servidores do 

Município de Santa Rita do Ituêto/MG nos sítios oficiais dos órgãos 

emissores, que servirão como forma de autenticação. 

 

6.8. Em caso de omissão, serão admitidos documentos emitidos com prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se 

enquadrando no prazo de que trata este item os documentos cuja validade 

é indeterminada. 

 

6.9. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido 

pelo Município de Santa Rita do Ituêto - MG e não será dispensado no 

ato do credenciamento declaração de atendimento de todas as exigências 

de habilitação constante no edital, assim como Declaração de 

representante do licitante em original. 

 

7. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

7.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 

representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira, que dirigirá a 

sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 

relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 

pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes 

das licitantes: 

 

7.2. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os 

documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por 

instrumento particular de procuração, sócios ou proprietários da 

empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 

respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 

última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 

poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

 

7.3. Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente 

identificados e lacrados. 

 

7.4. A Declaração que atende as condições de habilitação; 

 

7.5. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme 

modelo constante deste edital. 
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7.6 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima 

descritos, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele 

momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

 

7.7. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, 

a Pregoeira concluirá o exame dos documentos de credenciamento dos 

representantes das licitantes, tal como previsto neste edital. 

 

7.8. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação 

e de credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira 

promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

7.9. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

8 - JULGAMENTO 

 

8.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 

(Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à 

classificação das propostas, ao critério do menor preço por item. 

 

8.1.1. A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n°. 01 – Proposta, 

julgando-as e classificando-as pelo menor preço. 

8.2.  Etapa de Classificação de Preços: 

 

8.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as 

licitantes. 

 

8.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais 

licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do 

objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

8.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 

crescente, de todas as licitantes. 

 

8.2.4. A Pregoeira classificará a proposta de menor preço para cada 

item, e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de 

menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

8.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de 

preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 

classificará as melhores propostas acima da de menor preço, até o 

máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

8.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances 

verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes 

classificadas para tanto, onde a Pregoeira convidará individualmente os 

licitantes classificados de forma sequencial a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

 

8.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes 

classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, 

individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
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classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 

decrescente de valor. 

 

8.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço por item, e a documentação de habilitação será aberta após 

a realização de lances de todos os itens previstos neste edital. 

 

8.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, 

quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das 

rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, 

ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da 

etapa competitiva. 

 

8.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a 

compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

 

8.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as 

propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a 

respeito. 

 

8.2.12 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda integralmente ao Edital. 

 

8.2.13. Nas situações previstas nos subitens 8.2.10 e 8.2.12, a 

Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante credenciado 

para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

 

8.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-

se o licitante desistente às sanções administrativas constantes deste 

Edital. 

 

8.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega 

dos materiais condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer 

natureza não previstos neste Pregão; 

 

8.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em 

documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 

proposta. 

 

8.2.17. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos 

documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da 

licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento 

das exigências constantes do presente Edital. 

 

8.2.18. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as 

propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, 

sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
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8.2.19. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das 

licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder da 

Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de 

empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por 30 

(trinta) dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo 

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

8.2.20. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou 

desistência de sua interposição, será feita pela Pregoeira, a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 

posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, para homologação do certame e 

decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os 

autos serão encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e 

parecer, na sequência serão devolvidos a Pregoeira, e em caso do não 

provimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 

homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

8.3 – DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.3.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de 

micro empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/06 e 147/2014 serão observados o seguinte: 

 

8.3.2. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação 

em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 

por esta lei complementar. 

 

8.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo 

de cinco (05) minutos após a notificação por parte da Pregoeira, sob 

pena de preclusão. 

 

8.3.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as MEs ou 

EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

8.3.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro 

empresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

 

8.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 

“8.3.2”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

8.5.2. Efetuados os procedimentos dos itens “8.3.2” deste Edital, e 

sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 

anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 

Habilitação” desta licitante. 
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8.5.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que 

apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

inabilitadas. 

 

8.5.4. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

8.5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.5.7. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, 

a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 

licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de 

recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 

do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 

desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 

procedimentais. 

 

8.5.8. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 

e a ela adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira.  

 

9 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do 

certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, 

podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em 

recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira à licitante vencedora. 

 

9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 



 Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

 

9.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados na Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, 

na Av. Antônio Berçan, 59 – Centro, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação; 

 

9.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, 

que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de 

recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 

recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

10 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a 

Prefeitura e a licitante vencedora, serão formalizadas através da Ata de 

Registro de Preço e futuro Contrato, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na 

proposta do licitante vencedor. 

 

10.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para 

assinar a Ata de Registro de Preço, que deverá comparecer dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 

 

10.3 O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado, formalmente, pela licitante 

vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Prefeitura. 

 

10.4. A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preço ou Contrato no prazo e condições estabelecidas neste 

Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes 

na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 

licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

 

10.5. O prazo do registro de preço será de 12 (doze) meses da data da 

assinatura. 

 

11 - PREÇO E REAJUSTE 

 

11.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade as 

regras deste edital, fixo e irreajustável. 

 

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso 

ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

disposto no art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

11.2.1. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a 

contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto - MG, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à assessoria 

jurídica do município para o devido parecer. 

 

12 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
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12.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

 

12.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, 

devendo constar na mesma o número do processo licitatório ou número do 

contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 

 

12.3. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota 

de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 

 

13 – FORNECIMENTO 

 

13.1.  O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado 

mediante ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contados 

a partir da assinatura do recebimento da mesma, devendo os serviços 

serem iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

das penalidades previstas. 

 

13.2. Os serviços serão prestados no local indicado pela Prefeitura 

determinar na ordem de fornecimento.   

 

13 - PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será feito pela Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - 

MG, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura,devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a 

regularidade fiscal e trabalhista do Compromissário/Fornecedor com a 

Fazenda Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social _ 

INSS, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, regularidade com a fazenda estadual da sede do 

fornecedor, regularidade com a fazenda da municipal da sede do 

fornecedor e regularidade com a fazenda da municipal com a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 

 

13.2. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 

pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

13.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o 

prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

14 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, 

são obrigações da CONTRATADA: 

 

14.1.1. entregar com pontualidade os objetos solicitados. 

 

14.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração 

Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

15.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

produtos, objeto da presente licitação; 
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15.1.4.  Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente 

licitação; 

 

15.1.5. Substituir, em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, quaisquer partes e/ou peças 

danificadas pela má qualidade dos Pranchões de madeira vigas e pregos 

fornecidos, arcando, inclusive, com os custos de mão-de-obra incidentes 

sobre a substituição de tais partes e/ou peças; 

 

15.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, 

são obrigações da CONTRATANTE. 

 

15.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

 

15.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 

 

15.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

15.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 

caso de inadimplemento. 

 

16- PENALIDADES 

 

16.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título 

de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 

objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez porcento) do valor 

empenhado.  

 

16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

16.2.1. advertência;  

 

16.2.2. multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

16.2.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

16.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo 
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das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

16.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 

razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

 

16.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas 

pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 

credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da 

data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

17 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

17.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade 

comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do art. 41 

da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 1.4 deste edital, 

cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas junto a Pregoeira 

nos endereços disponibilizados no presente edital. 

 

17.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já 

decorridos os respectivos prazos legais. 

 

17.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

 

 

18 - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 Secretaria Municipal de Administração; 

 Secretaria Municipal da Fazenda; 

 Secretaria Municipal de Educação; 

 Secretaria Municipal de Saúde; 

 Secretaria Municipal de Obras e Transporte; 

 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

18.1.Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado deste Pregão, mediante prévia consulta a Prefeitura, desde 

que devidamente comprovada a vantagem, não podendo exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

 

18.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela 

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 
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18.3. O Setor de Compras da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os 

quantitativos a serem adquiridos.  

 

19 - CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

19.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos 

legais, farão parte do futuro Contrato que vier a ser assinado, todas 

as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na 

Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 

 

19.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

 

19.3. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou 

constantes do cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o 

fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas atualizadas. 

 

20 - VIGÊNCIA 

 

20.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

21 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

21.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 

 

21.1.1 A pedido, quando: 

 

21.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

21.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do material/equipamento. 

 

21.1.2 Por iniciativa do Município, quando: 

 

21.1.2.1.O Fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

21.1.2.2.O Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação  

 

21.1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

21.1.2.4 o Fornecedor não comparecer ou se recusar a entregar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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21.1.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ou 

nos pedidos dela decorrentes. 

 

21.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Município. 

 

21.4. Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante 

vencedora, o Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos demais licitantes a nova ordem de registro. 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas 

atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 

aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não 

fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a 

finalidade e a segurança da futura contratação. 

22.3. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

22.4.  Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de 

revogação deste Edital, e a homologação do resultado desta licitação 

não implicarão em direito à contratação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o 

dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam 

e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto - MG, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

22.6. O Prefeito do Município de Santa Rita do Ituêto, poderá revogar a 

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la de oficio ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

22.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 

para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das 

propostas. 

22.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Resplendor - MG, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 
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22.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 

presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

22.12 Fazem partes integrantes deste edital: 

 

22.12.1. Anexo I – Descrição dos Materiais, quantidades estimativas de 

consumo e valores médios; 

22.12.2. Anexo II – Modelo Padrão de Proposta; 

22.12.3. Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de 

Habilitação e Contratação e de Cumprimentos dos Requisitos de 

Habilitação; 

22.12.4. Anexo IV - Declaração de não Emprego a Menor de Idade; 

22.12.5. Anexo V – Modelo de Credenciamento; 

22.12.6. Anexo VI – Modelo Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

22.12.7. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

22.12.8. Anexo VIII – Termo de Referência; 

 

 

Santa Rita do Ituêto/MG – 05 de maio de 2022. 

 

 

ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA 

Pregoeira 
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Anexo I 

Descrição dos Materiais, quantidades estimativas de consumo e valores 

médios. 

 

Item Especificação Unid. QTD 

Preço 

Médio 

Unitário 

Preço Médio 

Total 

1 

Avental em pvc - características: 

avental de proteção em pvc com forro em 

tecido de poliéster; medindo 

aproximadamente 1,20m de comprimento 

por 70cm de largura, sem gola, 

fechamento através de tiras do mesmo 

material do avental, soldadas 

eletronicamente ou p/ ilhoses p/ ajuste 

cintura/pescoço. Aplicação: uso geral 

obs: com ca. 

UNID 100,00  R$ 25,21   R$ 2.520,50  

2 

Capa de chuva emborrachada; - cor 

amarela; - tamanho G;GG; - fabricada em 

pvc grosso de alta qualidade, 

fechamento com botão de pressão. - 

comprimento abaixo do joelho; - possui 

capuz com ajuste.. Apresentar ca de 

registro no ministério do trabalho e 

emprego – mte. 

UNID 150,00  R$ 46,11   R$ 6.916,50  

3 

Calçado ocupacional de uso 

profissional, tipo bota pvc cano curto, 

impermeável, inteiro Polimérico, 

confeccionado em policloreto de vinila 

(pvc), sem biqueira, propriedades 

Antiderrapantes, resistência a óleo 

combustível. Para proteção dos pés do 

usuário contra riscos De natureza leve, 

contra agentes abrasivos e escoriantes 

e contra umidade proveniente de 

Operações com uso de água. Na cor 

branca. Dimensões: altura do cano - 18 

cm; numeração Do 33 ao 44. Apresentar 

ca de registro no ministério do 

trabalho e emprego – mte. 

PAR 100,00  R$ 55,66   R$ 5.566,00  

4 

Calçado de segurança - calcado de 

segurança - modelo: botina; cabedal: 

vaqueta de couro relax, hidrofugada; 

cor: preta; entressola: de borracha; 

biqueira: sem biqueira de aço; forro: 

de couro; alma: em poliuretano; sola: 

poliuretano mono densidade injetado 

antiderrapante; palmilha: de aço 

antiperfurante, antibacteriana, 

antimicrobiana; cadarço: sem cadarço; 

tamanho: 34 ao 44; com certificado de 

aprovação do ministério do trabalho e 

emprego, conforme normas nbr 12561/92 e 

12594/92. 

PAR 500,00  R$ 85,09   R$ 42.545,00  

5 

Botina para uso ocupacional nobuck - 

botina para uso ocupacional com 

fechamento por atacado,confeccionada em 

vaqueta nobuck mel,língua 

fole,colarinho acolchoado,forro interno 

na gáspea não tecido e forro do cano em 

nylon,palmilha de montagem não 

tecido,solado injeção direta 

bidensidade bicolor e sobre palmilha 

antimicrobiana.produto com certificado 

PAR 400,00  R$ 190,83   R$ 76.332,00  
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de aceitação ca, junto ao ministério do 

trabalho. Numeração 34 a 44. 

6 

Capa de chuva - capa de chuva para 

motoqueiro; masculino; preto; tamanho 

“G” 

UNID 30,00  R$ 107,53   R$ 3.225,90  

7 

Protetor solar - protetor solar fps 60 

com repelente. Proteção uva+uvb 

completa e imediata, textura leve e 

fácil de espalhar. Resistente à água 

por 2 horas. Hipoalergênico, sem ação 

comedogênica. Hidratação prolongada. 

Fotoestável: mesma proteção durante 

todo o tempo de exposição ao sol. 

Dermatologicamente testado, alta 

proteção contra queimaduras solares. 

Conteúdo do frasco 120 ml. Validade de 

no mínimo 18 meses após a entrega do 

produto. Registro na anvisa. Similar ao 

sandow, nivea e lorea. 

UNID 300,00  R$ 21,22   R$ 6.367,00  

8 

Creme de proteção aprovado para 

proteção dos membros superiores do 

usuário contra riscos provenientes de 

produtos químicos (tolueno, xileno, 

benzina, querosene, aguarrás, thinner, 

metiletilcetona, gasolina, óleo 

mineral, óleo diesel, acetona, pós em 

geral, percloroetileno, cloreto de 

metileno, tintas, adesivos, ácido 

fosfórico diluído a 15%, ácido 

clorídrico diluído a 15%, ácido 

sulfúrico diluído a 15%, ácido acético 

diluído a 10%, hidróxido de sódio 

diluído a 10%). 

UNID 50,00  R$ 13,80   R$      689,75  

9 

Cinturão de segurança tipo pára-

quedista/abdominal confeccionado em 

fita primária e secundária de poliéster 

de 45 mm, possui elemento de engate 

peitoral para suspensão, resgate e 

retenção de queda em fita de poliéster, 

dorsal em argola em d de aço com 

revestimentos dielétricos para retenção 

de queda, e possui elemento de engate 

de posicionamento na cintura, sendo 

dois laterais em argola em d de aço com 

revestimentos dielétricos. Possui alças 

nos ombros em poliéster para resgate. 

Possui três fivelas em aço para 

regulagem peitoral, duas fivelas em aço 

para regulagem nas coxas e uma fivela 

em aço para regulagem na cintura (todas 

com revestimento dielétrico). Com 

almofada na cintura, altura de 120 mm e 

770 mm de comprimento. Tamanho único. 

UNID 5,00  R$ 283,85   R$ 1.419,23  

10 

Luva de segurança para coleta de lixo- 

G confeccionada em fibras sintéticas 

com aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na 

face palmar e nos dedos, punho com 

fibras elásticas, modelo clute. Deve 

apresentar certificado de aprovação com 

os seguintes níveis mínimos de 

desempenho de acordo com a norma bs em 

388:2003; 04- resistência a abrasão; 5 

-resistência ao corte por lâmina; 4 – 

resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00  R$ 21,85   R$ 4.370,00  



 Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

11 

Luva de segurança para coleta de lixo- 

M confeccionada em fibras sintéticas 

com aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na 

face palmar e nos dedos, punho com 

fibras elásticas, modelo clute. Deve 

apresentar certificado de aprovação com 

os seguintes níveis mínimos de 

desempenho de acordo com a norma bs em 

388:2003; 04- resistência a abrasão; 5 

-resistência ao corte por lâmina; 4 – 

resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00  R$ 21,31   R$ 4.262,67  

12 

Luva de segurança, nitrílica, azul cano 

médio 33 cm, confeccionada em látex 

natural, forrada em malha algodão, com 

punho de malha e dorso ventilado, 

acabamento antiderrapante. Produto com 

certificado de aprovação 

PAR 100,00  R$ 9,87   R$      986,75  

13 

Luva de segurança, confeccionada em 

borracha látex ; sem revestimento 

interno; antiderrapantes na palma, face 

palmar dos dedos e ponta dos dedos; 

PAR 300,00  R$ 10,95   R$ 3.285,00  

14 

LUVA DE LIMPEZA Confeccionada em 

material de borracha nitrílica, 

flocadas internamente para absorver a 

transpiração, com aproximadamente 

0,46cm de comprimento cano longo 

tamanho P, M. G. GG E XGG 

PAR 200,00  R$ 12,98   R$ 2.596,00  

15 

Luva de raspa cano médio 

características: luva de raspa cano 

médio com reforço interno em raspa na 

palma e face palmar dos dedos, reforço 

externo entre o polegar e o indicador. 

Possui costura dupla e reforçada. Obs: 

com ca dimensão: cano igual ou superior 

a 15 cm. 

PAR 300,00  R$ 19,73   R$ 5.919,00  

16 

Luva de segurança (tipo vaqueta) cano 

curto luva de segurança (tipo vaqueta) 

cano curto, com dedos e polegar em 

raspa natural e palma confeccionada em 

vaqueta natural. Possui reforço palmar 

interno em vaqueta natural e elástico 

no dorso, acabamento em viés e 

costurada com linha de nylon.(cano 

curto) 

PAR 200,00  R$ 23,93 R$ 4.786,00 

17 

Luva operador de motosserra em 

vaqueta/nylon  cinco dedos 

características: luva de segurança para 

operador de motosserra confeccionada em 

vaqueta na cor natural, com reforço 

externo em couro de vaqueta na cor 

natural, reforço interno nas pontas dos 

dedos em couro de raspa, com dorso e 

punho em nylon na cor laranja. Possui 

cinco dedos, punho com 9 cm de 

comprimento com elástico para melhor 

fixação e fechamento com velcro de 5 

cm. Obs: com Ca 

PAR 20,00  R$ 53,93   R$ 1.078,50  
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18 

Luva látex caracteriscas: luva de 

segurança confeccionada em borracha 

natural, revestimento interno em 

algodão flocado, antiderrapante na 

palma e face palmar dos dedos, punho 

com virola. Aplicação: uso geral. Obs: 

com Ca dimensão: 32 cm comprimento 

PAR 200,00  R$ 7,60   R$ 1.520,67  

19 

Óculos de proteção em policarbonato 

escuro e incolor resistente a impactos 

e choques físicos de materiais sólidos 

e líquidos como: fragmentos de madeira 

UNID 200,00  R$ 8,57   R$ 1.714,00  

20 

Perneira - perneira de segurança 

confeccionada em duas camadas de 

material sintético de boa qualidade na 

cor preta ou marrom, sem furos 

laterais, três talas em polipropileno 

na parte frontal, fixadas por solda 

eletrônica, fechamento em velcro para 

ajuste, acabamento nas bordas em vies 

de boa qualidade. 

PAR 50,00  R$ 32,59   R$ 1.629,50  

21 
Respirador descartável c/ válvula. 

Produto com certificado de aprovação. 
UNID 200,00  R$ 5,34   R$ 1.067,00  

22 

Mascara respiradora sem válvula pff-2 

características: respirador semi facial 

peca facial filtrante, confeccionado em 

camadas filtrantes de fibras sintéticas 

tratadas eletrostaticamente, no tamanho 

único ajuste automático a face do 

usuário com clipes nasal, na cor azul; 

do tipo dobrável, classe pff2, sem 

válvula de exalação, indicado para 

poeiras,nevoas tóxicas e fumos, com 02 

tirantes em látex e 04 pontos de 

fixação, com acabamento soldado 

eletronicamente. Obs: com Ca. 

UNID 100,00  R$ 4,03   R$      403,00  

23 

Cone refletivo - cone para sinalização 

e segurança, injetado em pvc. Possui 

duas faixas refletivas soldadas 

eletronicamente no cone. Aprovado pela 

nbr 9735. Cone com 75 cm de altura, na 

cor laranja, com faixas brancas 

refletivas. 

UNID 100,00  R$ 115,69   R$ 11.569,00  

24 

Fita zebrada para sinalização. Fita de 

sinalização confeccionada em 

polietileno listrado amarelo/preto ou 

laranja/branco, com 07cm de largura, em 

rolos de 200m. Utilizada para 

demarcação de locais, como 

estacionamentos, obras, praticas 

esportivas, e sinalização de trânsito. 

UNID 100,00  R$ 14,83   R$ 1.482,67  

25 

Protetor auditivo de segurança do tipo 

concha, constituído por 2 conchas em 

plástico, revestidas com almofadas de 

espuma em suas laterais (que entram em 

contato com a cabeça do usuário) e no 

interior das conchas. Possui também uma 

haste de sustentação em aço inoxidável, 

revestida com material emborrachado, 

que mantém as conchas firmemente 

seladas contra a região das orelhas do 

usuário. 

UNID 50,00  R$ 59,79   R$ 2.989,50  
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26 

Capacete para operador de roçadeira 

completo, injetado em polietileno de 

alta densidade,tira absorvente de suor 

em tecido, ajuste da suspensão por 

dentes, abafador de 15 dbs, tela nylon 

6 polegadas, adaptador. Com marcação do 

Inmetro. Apresentar certificado de 

aprovação do MTE. 

UNID 20,00  R$ 144,15   R$ 2.882,90  

27 

Avental em raspa sem mangote 

características: avental de proteção em 

raspa de couro de primeira qualidade 

curtida ao cromo, medindo 

aproximadamente 1,20m de comprimento x 

60cm de largura, sem manga, sem gola, 

fechamento através de tiras em raspa,no 

pescoço e na cintura com fivela de 

trava automática em latão niquelado 

presas por meio de arrebites e costuras 

com linha de algodão nº 40/3. . 

Aplicação: proteção dos membros 

superiores e tronco contra riscos 

provenientes dos trabalhos com soldagem 

e trabalho a quente em geral. Uso geral 

obs: com ca 

UNID. 30,00  R$ 49,49   R$ 1.484,60  

28 

Luva de segurança confeccionada em 

suporte têxtil, com banho em látex 

natural na palma, dedos e dorso dos 

dedos, punho tricotado com elástico, 

acabamento em overloque. Ca 32035 

PAR 100,00  R$ 12,54   R$ 1.253,75  

29 

Luva de proteção G luva de proteção, 

material nitrílica, aplicação limpeza, 

tipo punho longo, tamanho pequeno, cor 

verde, acabamento palma antiderrapante, 

características adicionais sem 

forração/resistente a corte 

PAR 100,00  R$ 15,83   R$ 1.582,67  

30 

Calca anticorte motosserra ideal para 

operadores de motosserra, a calça de 

segurança oferece segurança e conforto 

durante o uso de motosserras. 

Equipamento de proteção individual tipo 

calça, produzido e confeccionado em 

tecido 100% poliéster na parte externa, 

agregado e costurado com proteção 

interna de 8 camadas em tecido de 

poliéster de alta tenacidade tecstop 

tecmater, o qual protege os membros 

inferiores do usuário em uma área de 

circunferência de 360 graus, partindo 

da cintura até o tornozelo. Seu forro 

interno é confeccionado em poliéster, 

tecido em um desenho em forma de 

colmeia, o qual permite a transpiração 

e troca de calor produzidos pelo corpo 

humano na atividade executada. 

Vestimenta composta com uma estrutura 

de sete passantes para colocação de 

cinturão de couro e estabilização junto 

ao corpo, confeccionada com zíper e 

botão para ajuste em poliéster na 

cintura e um bolso na parte traseira 

superior esquerda com lapela.Nos 

tamanhos 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 

50, 52;com CA 

UNID 10,00 R$ 253,10  R$ 2.531,00 
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31 

Botina para agentes de endemias botina 

para agentes de endemias - botina 

(bota) de segurança, fechamento em 

cadarço (atacador), cano e língua fole 

acolchoados, confeccionada em couro 

nobuck marrom (camurça), palmilha 

antibacteriana de montagem em não 

tecido montada pelo sistema strobel, 

biqueira de plástico, solado 

antiderrapante de poliuretano com 

bidensidade injetado diretamente no 

cabedal, acolchoada e forrada, com 

isolante elétrico, resistente à 

absorção de energia na região do salto 

e ao óleo combustível. Deverá 

apresentar, em caracteres indeléveis e 

bem visíveis, o nome comercial da 

empresa fabricante ou importadora, e o 

número do certificado de aprovação (ca) 

válido. Tamanho 34 ao 45 

PAR 100,00 R$ 135,00  R$ 13.500,00 

32 

Capacete motociclístico abertura 

automática da viseira; grafismo 

adesivado; casco abs; engate rápido; 

ultra leve; viseira policarbonato 

planificada. Acabamento interno – 

revestimento de conforto desmontável, e 

antialérgico e antitranspirante; o 

impacto. Outras características: a) 

certificação inmetro nbr7471 - pintado 

e envernizado; - abertura em 3 

estágios; - acionamento da viseira 

automático; - cor viseira: cristal; - 

tamanho viseira: viseira em 

policarbonato 2.5 mm injetada. - com 

narigueira. - forro removível 

antialérgico e bavete. - material: abs 

de alta resistência. - entrada e saída 

de ar. - fecho micrométrico. Tamanho a 

ser escolhido pela secretaria que 

solicitar; 

UNID 50,00 R$ 186,42 R$ 9.321,00 

33 

Luva de vaqueta g luva segurança, 

material vaqueta, aplicação equipamento 

de proteção individual(e.p.i.), 

características adicionais reforço 

entre polegar e o indicador, ajuste 

s/par, comprimento 210 mm tamanho g 

PAR 100,00  R$ 17,28  R$ 1.728,00 

34 

Protetor auricular tipo plug 

características: protetor auditivo, 

tipo inserção moldável, de espuma de 

poliuretano, no formato cilíndrico com 

cordão. Â€¢ protetor auditivo de espuma 

moldável; â€¢ por serem descartáveis, 

reduzem chances de infecções por falta 

de higienização dos protetores; â€¢ 

atenuação de 15 db (nrrsf). Aplicação: 

ã‰ necessário e obrigatório o uso de 

protetores auditivos, sempre que o 

trabalhador for submetido a locais, 

onde o nã-vel de pressão sonora 

equivalente ultrapassa a barreira dos 

85dba, condição possível de causar 

lesões irreversíveis na audição. Obs. 

com Ca 

UNID 200,00 R$ 3,14  R$ 628,00 
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CAPA DE CHUVA EM PVC LAMINADO 

TRANSPARENTE (GCM, DEFESA CIVIL)  com 

mangas longas, capuz, botão de pressão 

plásticos e faixas refletivas na cor 

laranja e prata nas mangas, peito e 

barra, nos tamanhos p,m,g e gg, xg. 

Silk com inscrição “guarda civil 

municipal – rio acima ou defesa civil – 

rio acima”, com formato arqueado, 

tamanho aproximado de 22,0 x 18,0 cm 

localizado nas costas (central) escrito 

com letras pretas. 

UNID 50,00  R$ 26,24 R$ 1.312,00 

36 

LUVA DE SOLDADOR COM CANO LONGO  - luva 

de segurança é confeccionada em couro 

bovino curtido ao cromo e possui 

reforço entre polegar e indicador. 

costurada com kevlar, conta com forro 

em tecido de poliéster, oferecendo 

maior resistência. indicada para 

utilização na agricultura, carga e 

descarga de materiais, manutenção 

industrial, montadoras, autopeças, 

construção civil e indústria metal-

mecânica, cano longo de 20cm. 

UNID 20,00  R$ 69,85   R$ 1.397,00  

37 

Jaleco unissex, tecido 100% Algodão, 

manga longa, com botões embutido. Com 

logotipo bordado no meio do bolso. 

Tamanho:conforme solicitação do órgão 

UNID 100,00  R$ 97,50   R$ 9.750,00  

38 

BONÉ PROFISSIONAL EM BRIM LEVE -

fabricado em tecido 100% algodão leve 

que é composto de fibras naturais, 

sendo resistente ao trabalho pesado e 

possibilita a transpiração, o modelo 

tem regulagem na parte traseira para 

melhor conforto ao uso.Na parte frontal 

terá o brasão do município silkado. 

UNID 500,00  R$ 19,00   R$ 9.500,00  
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Calça unissex confeccionada em tecido 

tipo brim profissional pesado, 100% 

algodão, sarja 3x1, com peso 260 g/m2. 

Acabamento antimicrobial. Modelo: calça 

com meio cós e meio elástico na 

cintura, com 5 passantes para cinto, 

botões de fecho, na cor do tecido. 

Calça com três bolsos, sendo dois 

frontais e um bolso traseiro;devera ser 

silkado no bolso traseiro Brasão do 

município.Tamanhos:P (36/38);M 

(40/42);G (44/46);GG (48/50) e tamanhos 

especiais EGG (52/54); EGGG(56/58);Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais, lacradas, devendo constar 

na embalagem a numeração ou o tamanho, 

tipo do produto, fabricante e 

identificação da licitante vencedora. 

Para todos os itens será avaliado o 

acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, 

com mofo ou com aparência duvidosa, 

farão com que os mesmos não sejam 

aceitos. Todas as peças do lote deverão 

ter a mesma tonalidade de cor; as cores 

das linhas das costuras deverão estar 

de acordo com a tonalidade do tecido. 

Os produtos deverão possuir etiqueta, 

informando a composição do tecido, o 

fabricante e a respectiva numeração. 

Será exigida comprovação do tecido 

utilizado na facção dos uniformes se 

trata de brim profissional, pois os 

modelos dos uniformes foram definidos 

conforme o nível de periculosidade da 

função. Foram considerados fatores de 

temperatura ambiente que determinou o 

tipo de tecido, de luminosidade, que 

determinou a cor do tecido e 

resistência e durabilidade quanto à 

ação de agentes externos como: umidade, 

agente químico, fogo, entre outras 

pertinentes também avaliadas. Será 

exigida declaração que o tecido a ser 

utilizada para confecção terá marca 

d'água no avesso do tecido para 

identificação. Empresa deverá 

apresentar uma amostra para aprovação 

pela secretaria de educação.Com CA. 

UNID 400,00  R$ 96,67   R$ 38.668,00  

40 
Calca jeans tradicional 90% algodão e  

10% elastano 
UNID 300,00  R$ 87,00   R$ 26.100,00  

41 

Camisa masculina em brim,100% algodão 

profissional,manga longa,elástico nos 

punhos,faixa reflexiva de 2,5 cm 

contornando o tórax,com bolso, fechada 

com botões, logotipo silkado no meio do 

bolso e nas costas.tamanho; conforme 

solicitação do órgão. 

UNID 100,00  R$ 95,00   R$ 9.500,00  

42 

Camisa masculina em tecido, manga 

curta, bolso, fechada com botões tipo 

social,logotipo bordado no meio do 

bolso. Tamanho  conforme solicitação do 

órgão 

UNID 200,00  R$ 92,50   R$ 18.500,00  
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Camisa composta de 67 % de poliéster e 

33 % de viscose (malha fria), manga 

curta, gola pólo,cor a ser definida 

pela secretaria, acompanhando a cor da 

gola, com espessura de 2cm, bolso no 

lado esquerdo com tarjeta silkada, 

"nome do departamento" e brasão  

silkada no braço esquerdo no tamanho 

aproximado de 10cm. Tamanhos diversos. 

UNID 600,00  R$ 90,00   R$ 54.000,00  

44 

CAMISA PÓLO  confeccionada em malha 

Piquet ou de qualidade superior com a 

seguinte composição: 50% algodão e 50% 

poliéster. A malha deverá ter 

tratamento de pré encolhimento. O 

modelo da camisa será com punho e gola, 

manga longa, abertura com 3 botões na 

gola, bolso no lado direito superior, 

fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 

botões de qualidade. As camisas deverão 

ter etiquetas internas de identificação 

de tamanho. No bolso no lado esquerdo 

superior deverá ter o logotipo bordado 

. Nas costas deverão conter o logotipo 

da prefeitura e da secretaria. Modelo 

anexo. Tamanhos: m (masculino), g 

(masculino);gg (masculino). A empresa 

deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar 

na embalagem a numeração ou o tamanho, 

tipo do produto, fabricante e 

identificação da licitante vencedora. 

Para todos os itens será avaliado o 

acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, 

com mofo ou com aparência duvidosa, 

farão com que os mesmos não sejam 

aceitos. Todas as peças do lote deverão 

ter a mesma tonalidade de cor, sob pena 

de desclassificação do lote e/ou da 

proposta. As cores das linhas das 

costuras deverão estar de acordo com a 

tonalidade do tecido. Os produtos 

deverão possuir etiqueta, informando a 

composição do tecido, o fabricante e a 

respectiva numeração. A empresa deverá 

apresentar uma amostra para aprovação 

pelas secretarias. 

UNID 200,00  R$ 59,12   R$ 11.824,00  
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CAMISA PÓLO  confeccionada em malha 

Piquet ou de qualidade superior com a 

seguinte composição: 50% algodão e 50% 

poliéster. A malha deverá ter 

tratamento de pré encolhimento. O 

modelo da camisa será com punho e gola, 

manga curta, abertura com 3 botões na 

gola, bolso no lado direito superior, 

fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 

botões de qualidade. As camisas deverão 

ter etiquetas internas de identificação 

de tamanho. No bolso no lado esquerdo 

superior deverá ter o logotipo bordado 

. Nas costas deverão conter o logotipo 

da prefeitura e da secretaria. Modelo 

anexo. Tamanhos: m (masculino), g 

(masculino);gg (masculino). A empresa 

deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar 

na embalagem a numeração ou o tamanho, 

tipo do produto, fabricante e 

identificação da licitante vencedora. 

Para todos os itens será avaliado o 

acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, 

com mofo ou com aparência duvidosa, 

farão com que os mesmos não sejam 

aceitos. Todas as peças do lote deverão 

ter a mesma tonalidade de cor, sob pena 

de desclassificação do lote e/ou da 

proposta. As cores das linhas das 

costuras deverão estar de acordo com a 

tonalidade do tecido. Os produtos 

deverão possuir etiqueta, informando a 

composição do tecido, o fabricante e a 

respectiva numeração. A empresa deverá 

apresentar uma amostra para aprovação 

pelas secretarias. 

  600,00  R$ 59,12   R$   35.472,00  

46 

CAMISA SOCIAL FEMININA; 

PERSONALIZADA;TECIDO DE ALGODÃO, MANGA 

LONGA, GOLA 

TRADICIONAL , PUNHO CHANFRADO, 

DIFERENCIAL 

ACETINADO. CORES E TAMANHO A COMBINAR 

UNID 200,00  R$ 130,00   R$ 26.000,00  

47 

CALCA SOCIAL FEMININA/MASCULINA CALCA 

SOCIAL FEMININA CÓS MÉDIO/ ALTO COM 

FORRO,CONFECCIONADA EM MATERIAL TWO WEY 

OU POLIÉSTER E ELASTANO ,DE EXTREMA 

QUALIDADE NÃO FICA TRANSPARENTE, TECIDO 

CONFORTÁVEL FACILITANDO EXECUTAR 

MOVIMENTOS, BOLSOS FACA NA PARTE 

FRONTAL,BOLSOS FAKE NA PARTE DORSAL, 

FECHO EM BOTÃO E ZÍPER, CAIMENTO 

AJUSTADO VALORIZANDO SEU CORPO. 

UNID 300,00  R$ 100,40   R$ 30.120,00  

48 Extintor PQS BC 6KG  Recarga Serviço 120,00  R$ 67,20   R$ 8.064,00  

49 Extintor PQS 6KG Completo Unidade 45,00  R$ 210,24   R$ 9.460,80  

50 Extintor Água 10 Litros  Recarga Serviço 120,00  R$ 62,76   R$ 7.531,20  

51 Extintor Água 10 Litros Completo Unidade 45,00  R$ 198,09   R$ 8.914,05  
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52 Extintor CO2 4 KG  Recarga Serviço 40,00  R$ 105,87   R$ 4.234,80  

53 Extintor CO2 4 KG Completo Unidade 20,00  R$ 380,00   R$ 7.600,00  

54 Extintor ABC 1KG Unidade 50,00  R$ 167,71   R$ 8.385,50  

55 Extintor ABC 2KG Unidade 40,00  R$ 213,56   R$ 8.542,40  

56 Extintor ABC 4KG  Recarga Serviço 55,00  R$ 84,07   R$ 4.623,85  

57 Extintor ABC 6KG  Recarga Serviço 55,00  R$ 93,08   R$ 5.119,40  

58 Extintor ABC 6KG  Completo Unidade 40,00  R$ 228,33   R$ 9.133,20  

TOTAL  R$ 583.905,24 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

Nome Fantasia: ______________________Razão Social: __________________ 

CNPJ:___________________Endereço:______________Bairro:______________                

Cidade: __________________CEP: _________________ 

Telefone: ________________ Fax: ____________________ 

 

Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 

Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Representante Legal: ______________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _________________________ 

 

Item Especificação Unid. QTD 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 

Avental em pvc - características: avental 

de proteção em pvc com forro em tecido de 

poliéster; medindo aproximadamente 1,20m de 

comprimento por 70cm de largura, sem gola, 

fechamento através de tiras do mesmo 

material do avental, soldadas 

eletronicamente ou p/ ilhoses p/ ajuste 

cintura/pescoço. Aplicação: uso geral obs: 

com ca. 

UNID 100,00   

2 

Capa de chuva emborrachada; - cor amarela; 

- tamanho G;GG; - fabricada em pvc grosso 

de alta qualidade, fechamento com botão de 

pressão. - comprimento abaixo do joelho; - 

possui capuz com ajuste.. Apresentar ca de 

registro no ministério do trabalho e 

emprego – mte. 

UNID 150,00   

3 

Calçado ocupacional de uso profissional, 

tipo bota pvc cano curto, impermeável, 

inteiro Polimérico, confeccionado em 

policloreto de vinila (pvc), sem biqueira, 

propriedades Antiderrapantes, resistência a 

óleo combustível. Para proteção dos pés do 

usuário contra riscos De natureza leve, 

contra agentes abrasivos e escoriantes e 

contra umidade proveniente de Operações com 

uso de água. Na cor branca. Dimensões: 

altura do cano - 18 cm; numeração Do 33 ao 

44. Apresentar ca de registro no ministério 

do trabalho e emprego – mte. 

PAR 100,00   
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4 

Calçado de segurança - calcado de segurança 

- modelo: botina; cabedal: vaqueta de couro 

relax, hidrofugada; cor: preta; entressola: 

de borracha; biqueira: sem biqueira de aço; 

forro: de couro; alma: em poliuretano; 

sola: poliuretano mono densidade injetado 

antiderrapante; palmilha: de aço 

antiperfurante, antibacteriana, 

antimicrobiana; cadarço: sem cadarço; 

tamanho: 34 ao 44; com certificado de 

aprovação do ministério do trabalho e 

emprego, conforme normas nbr 12561/92 e 

12594/92. 

PAR 500,00   

5 

Botina para uso ocupacional nobuck - botina 

para uso ocupacional com fechamento por 

atacado,confeccionada em vaqueta nobuck 

mel,língua fole,colarinho acolchoado,forro 

interno na gáspea não tecido e forro do 

cano em nylon,palmilha de montagem não 

tecido,solado injeção direta bidensidade 

bicolor e sobre palmilha 

antimicrobiana.produto com certificado de 

aceitação ca, junto ao ministério do 

trabalho. Numeração 34 a 44. 

PAR 400,00   

6 
Capa de chuva - capa de chuva para 

motoqueiro; masculino; preto; tamanho “G” 
UNID 30,00   

7 

Protetor solar - protetor solar fps 60 com 

repelente. Proteção uva+uvb completa e 

imediata, textura leve e fácil de espalhar. 

Resistente à água por 2 horas. 

Hipoalergênico, sem ação comedogênica. 

Hidratação prolongada. Fotoestável: mesma 

proteção durante todo o tempo de exposição 

ao sol. Dermatologicamente testado, alta 

proteção contra queimaduras solares. 

Conteúdo do frasco 120 ml. Validade de no 

mínimo 18 meses após a entrega do produto. 

Registro na anvisa. Similar ao sandow, 

nivea e lorea. 

UNID 300,00   

8 

Creme de proteção aprovado para proteção 

dos membros superiores do usuário contra 

riscos provenientes de produtos químicos 

(tolueno, xileno, benzina, querosene, 

aguarrás, thinner, metiletilcetona, 

gasolina, óleo mineral, óleo diesel, 

acetona, pós em geral, percloroetileno, 

cloreto de metileno, tintas, adesivos, 

ácido fosfórico diluído a 15%, ácido 

clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico 

diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, 

hidróxido de sódio diluído a 10%). 

UNID 50,00   
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9 

Cinturão de segurança tipo pára-

quedista/abdominal confeccionado em fita 

primária e secundária de poliéster de 45 

mm, possui elemento de engate peitoral para 

suspensão, resgate e retenção de queda em 

fita de poliéster, dorsal em argola em d de 

aço com revestimentos dielétricos para 

retenção de queda, e possui elemento de 

engate de posicionamento na cintura, sendo 

dois laterais em argola em d de aço com 

revestimentos dielétricos. Possui alças nos 

ombros em poliéster para resgate. Possui 

três fivelas em aço para regulagem 

peitoral, duas fivelas em aço para 

regulagem nas coxas e uma fivela em aço 

para regulagem na cintura (todas com 

revestimento dielétrico). Com almofada na 

cintura, altura de 120 mm e 770 mm de 

comprimento. Tamanho único. 

UNID 5,00   

10 

Luva de segurança para coleta de lixo- G 

confeccionada em fibras sintéticas com 

aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na face 

palmar e nos dedos, punho com fibras 

elásticas, modelo clute. Deve apresentar 

certificado de aprovação com os seguintes 

níveis mínimos de desempenho de acordo com 

a norma bs em 388:2003; 04- resistência a 

abrasão; 5 -resistência ao corte por 

lâmina; 4 – resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00   

11 

Luva de segurança para coleta de lixo- M 

confeccionada em fibras sintéticas com 

aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na face 

palmar e nos dedos, punho com fibras 

elásticas, modelo clute. Deve apresentar 

certificado de aprovação com os seguintes 

níveis mínimos de desempenho de acordo com 

a norma bs em 388:2003; 04- resistência a 

abrasão; 5 -resistência ao corte por 

lâmina; 4 – resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00   

12 

Luva de segurança, nitrílica, azul cano 

médio 33 cm, confeccionada em látex 

natural, forrada em malha algodão, com 

punho de malha e dorso ventilado, 

acabamento antiderrapante. Produto com 

certificado de aprovação 

PAR 100,00   

13 

Luva de segurança, confeccionada em 

borracha látex ; sem revestimento interno; 

antiderrapantes na palma, face palmar dos 

dedos e ponta dos dedos; 

PAR 300,00   

14 

LUVA DE LIMPEZA Confeccionada em material 

de borracha nitrílica, flocadas 

internamente para absorver a transpiração, 

com aproximadamente 0,46cm de comprimento 

cano longo tamanho P, M. G. GG E XGG 

PAR 200,00   
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15 

Luva de raspa cano médio características: 

luva de raspa cano médio com reforço 

interno em raspa na palma e face palmar dos 

dedos, reforço externo entre o polegar e o 

indicador. Possui costura dupla e 

reforçada. Obs: com ca dimensão: cano igual 

ou superior a 15 cm. 

PAR 300,00   

16 

Luva de segurança (tipo vaqueta) cano curto 

luva de segurança (tipo vaqueta) cano 

curto, com dedos e polegar em raspa natural 

e palma confeccionada em vaqueta natural. 

Possui reforço palmar interno em vaqueta 

natural e elástico no dorso, acabamento em 

viés e costurada com linha de nylon.(cano 

curto) 

PAR 200,00   

17 

Luva operador de motosserra em 

vaqueta/nylon  cinco dedos características: 

luva de segurança para operador de 

motosserra confeccionada em vaqueta na cor 

natural, com reforço externo em couro de 

vaqueta na cor natural, reforço interno nas 

pontas dos dedos em couro de raspa, com 

dorso e punho em nylon na cor laranja. 

Possui cinco dedos, punho com 9 cm de 

comprimento com elástico para melhor 

fixação e fechamento com velcro de 5 cm. 

Obs: com Ca 

PAR 20,00   

18 

Luva látex caracteriscas: luva de segurança 

confeccionada em borracha natural, 

revestimento interno em algodão flocado, 

antiderrapante na palma e face palmar dos 

dedos, punho com virola. Aplicação: uso 

geral. Obs: com Ca dimensão: 32 cm 

comprimento 

PAR 200,00   

19 

Óculos de proteção em policarbonato escuro 

e incolor resistente a impactos e choques 

físicos de materiais sólidos e líquidos 

como: fragmentos de madeira 

UNID 200,00   

20 

Perneira - perneira de segurança 

confeccionada em duas camadas de material 

sintético de boa qualidade na cor preta ou 

marrom, sem furos laterais, três talas em 

polipropileno na parte frontal, fixadas por 

solda eletrônica, fechamento em velcro para 

ajuste, acabamento nas bordas em vies de 

boa qualidade. 

PAR 50,00   

21 
Respirador descartável c/ válvula. Produto 

com certificado de aprovação. 
UNID 200,00   

22 

Mascara respiradora sem válvula pff-2 

características: respirador semi facial 

peca facial filtrante, confeccionado em 

camadas filtrantes de fibras sintéticas 

tratadas eletrostaticamente, no tamanho 

único ajuste automático a face do usuário 

com clipes nasal, na cor azul; do tipo 

dobrável, classe pff2, sem válvula de 

exalação, indicado para poeiras,nevoas 

tóxicas e fumos, com 02 tirantes em látex e 

04 pontos de fixação, com acabamento 

soldado eletronicamente. Obs: com Ca. 

UNID 100,00   
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23 

Cone refletivo - cone para sinalização e 

segurança, injetado em pvc. Possui duas 

faixas refletivas soldadas eletronicamente 

no cone. Aprovado pela nbr 9735. Cone com 

75 cm de altura, na cor laranja, com faixas 

brancas refletivas. 

UNID 100,00   

24 

Fita zebrada para sinalização. Fita de 

sinalização confeccionada em polietileno 

listrado amarelo/preto ou laranja/branco, 

com 07cm de largura, em rolos de 200m. 

Utilizada para demarcação de locais, como 

estacionamentos, obras, praticas 

esportivas, e sinalização de trânsito. 

UNID 100,00   

25 

Protetor auditivo de segurança do tipo 

concha, constituído por 2 conchas em 

plástico, revestidas com almofadas de 

espuma em suas laterais (que entram em 

contato com a cabeça do usuário) e no 

interior das conchas. Possui também uma 

haste de sustentação em aço inoxidável, 

revestida com material emborrachado, que 

mantém as conchas firmemente seladas contra 

a região das orelhas do usuário. 

UNID 50,00   

26 

Capacete para operador de roçadeira 

completo, injetado em polietileno de alta 

densidade,tira absorvente de suor em 

tecido, ajuste da suspensão por dentes, 

abafador de 15 dbs, tela nylon 6 polegadas, 

adaptador. Com marcação do Inmetro. 

Apresentar certificado de aprovação do MTE. 

UNID 20,00   

27 

Avental em raspa sem mangote 

características: avental de proteção em 

raspa de couro de primeira qualidade 

curtida ao cromo, medindo aproximadamente 

1,20m de comprimento x 60cm de largura, sem 

manga, sem gola, fechamento através de 

tiras em raspa,no pescoço e na cintura com 

fivela de trava automática em latão 

niquelado presas por meio de arrebites e 

costuras com linha de algodão nº 40/3. . 

Aplicação: proteção dos membros superiores 

e tronco contra riscos provenientes dos 

trabalhos com soldagem e trabalho a quente 

em geral. Uso geral obs: com ca 

UNID. 30,00   

28 

Luva de segurança confeccionada em suporte 

têxtil, com banho em látex natural na 

palma, dedos e dorso dos dedos, punho 

tricotado com elástico, acabamento em 

overloque. Ca 32035 

PAR 100,00   

29 

Luva de proteção G luva de proteção, 

material nitrílica, aplicação limpeza, tipo 

punho longo, tamanho pequeno, cor verde, 

acabamento palma antiderrapante, 

características adicionais sem 

forração/resistente a corte 

PAR 100,00   
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30 

Calca anticorte motosserra ideal para 

operadores de motosserra, a calça de 

segurança oferece segurança e conforto 

durante o uso de motosserras. Equipamento 

de proteção individual tipo calça, 

produzido e confeccionado em tecido 100% 

poliéster na parte externa, agregado e 

costurado com proteção interna de 8 camadas 

em tecido de poliéster de alta tenacidade 

tecstop tecmater, o qual protege os membros 

inferiores do usuário em uma área de 

circunferência de 360 graus, partindo da 

cintura até o tornozelo. Seu forro interno 

é confeccionado em poliéster, tecido em um 

desenho em forma de colmeia, o qual permite 

a transpiração e troca de calor produzidos 

pelo corpo humano na atividade executada. 

Vestimenta composta com uma estrutura de 

sete passantes para colocação de cinturão 

de couro e estabilização junto ao corpo, 

confeccionada com zíper e botão para ajuste 

em poliéster na cintura e um bolso na parte 

traseira superior esquerda com lapela.Nos 

tamanhos 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 

52;com CA 

UNID 10,00   

31 

Botina para agentes de endemias botina para 

agentes de endemias - botina (bota) de 

segurança, fechamento em cadarço 

(atacador), cano e língua fole acolchoados, 

confeccionada em couro nobuck marrom 

(camurça), palmilha antibacteriana de 

montagem em não tecido montada pelo sistema 

strobel, biqueira de plástico, solado 

antiderrapante de poliuretano com 

bidensidade injetado diretamente no 

cabedal, acolchoada e forrada, com isolante 

elétrico, resistente à absorção de energia 

na região do salto e ao óleo combustível. 

Deverá apresentar, em caracteres indeléveis 

e bem visíveis, o nome comercial da empresa 

fabricante ou importadora, e o número do 

certificado de aprovação (ca) válido. 

Tamanho 34 ao 45 

PAR 100,00   

31 

Capacete motociclístico abertura automática 

da viseira; grafismo adesivado; casco abs; 

engate rápido; ultra leve; viseira 

policarbonato planificada. Acabamento 

interno – revestimento de conforto 

desmontável, e antialérgico e 

antitranspirante; o impacto. Outras 

características: a) certificação inmetro 

nbr7471 - pintado e envernizado; - abertura 

em 3 estágios; - acionamento da viseira 

automático; - cor viseira: cristal; - 

tamanho viseira: viseira em policarbonato 

2.5 mm injetada. - com narigueira. - forro 

removível antialérgico e bavete. - 

material: abs de alta resistência. - 

entrada e saída de ar. - fecho 

micrométrico. Tamanho a ser escolhido pela 

secretaria que solicitar; 

UNID 50,00   

33 

Luva de vaqueta g luva segurança, material 

vaqueta, aplicação equipamento de proteção 

individual(e.p.i.), características 

adicionais reforço entre polegar e o 

indicador, ajuste s/par, comprimento 210 mm 

tamanho g 

PAR 100,00   
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34 

Protetor auricular tipo plug 

características: protetor auditivo, tipo 

inserção moldável, de espuma de 

poliuretano, no formato cilíndrico com 

cordão. Â€¢ protetor auditivo de espuma 

moldável; â€¢ por serem descartáveis, 

reduzem chances de infecções por falta de 

higienização dos protetores; â€¢ atenuação 

de 15 db (nrrsf). Aplicação: ã‰ necessário 

e obrigatório o uso de protetores 

auditivos, sempre que o trabalhador for 

submetido a locais, onde o nã-vel de 

pressão sonora equivalente ultrapassa a 

barreira dos 85dba, condição possível de 

causar lesões irreversíveis na audição. 

Obs. com Ca 

UNID 200,00   

  

CAPA DE CHUVA EM PVC LAMINADO TRANSPARENTE 

(GCM, DEFESA CIVIL)  com mangas longas, 

capuz, botão de pressão plásticos e faixas 

refletivas na cor laranja e prata nas 

mangas, peito e barra, nos tamanhos p,m,g e 

gg, xg. Silk com inscrição “guarda civil 

municipal – rio acima ou defesa civil – rio 

acima”, com formato arqueado, tamanho 

aproximado de 22,0 x 18,0 cm localizado nas 

costas (central) escrito com letras pretas. 

UNID 50,00   

29 

LUVA DE SOLDADOR COM CANO LONGO  - luva de 

segurança é confeccionada em couro bovino 

curtido ao cromo e possui reforço entre 

polegar e indicador. costurada com kevlar, 

conta com forro em tecido de poliéster, 

oferecendo maior resistência. indicada para 

utilização na agricultura, carga e descarga 

de materiais, manutenção industrial, 

montadoras, autopeças, construção civil e 

indústria metal-mecânica, cano longo de 

20cm. 

UNID 20,00   

30 

Jaleco unissex, tecido 100% Algodão, manga 

longa, com botões embutido. Com logotipo 

bordado no meio do bolso. Tamanho:conforme 

solicitação do órgão 

UNID 100,00   

31 

BONÉ PROFISSIONAL EM BRIM LEVE -fabricado 

em tecido 100% algodão leve que é composto 

de fibras naturais, sendo resistente ao 

trabalho pesado e possibilita a 

transpiração, o modelo tem regulagem na 

parte traseira para melhor conforto ao 

uso.Na parte frontal terá o brasão do 

município silkado. 

UNID 500,00   
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32 

Calça unissex confeccionada em tecido tipo 

brim profissional pesado, 100% algodão, 

sarja 3x1, com peso 260 g/m2. Acabamento 

antimicrobial. Modelo: calça com meio cós e 

meio elástico na cintura, com 5 passantes 

para cinto, botões de fecho, na cor do 

tecido. Calça com três bolsos, sendo dois 

frontais e um bolso traseiro;devera ser 

silkado no bolso traseiro Brasão do 

município.Tamanhos:P (36/38);M (40/42);G 

(44/46);GG (48/50) e tamanhos especiais EGG 

(52/54); EGGG(56/58);Os produtos deverão 

ser entregues em embalagens plásticas 

transparentes, individuais, lacradas, 

devendo constar na embalagem a numeração ou 

o tamanho, tipo do produto, fabricante e 

identificação da licitante vencedora. Para 

todos os itens será avaliado o 

acondicionamento dos produtos no momento da 

entrega. Embalagens violadas, produtos 

manchados, sujos, com mofo ou com aparência 

duvidosa, farão com que os mesmos não sejam 

aceitos. Todas as peças do lote deverão ter 

a mesma tonalidade de cor; as cores das 

linhas das costuras deverão estar de acordo 

com a tonalidade do tecido. Os produtos 

deverão possuir etiqueta, informando a 

composição do tecido, o fabricante e a 

respectiva numeração. Será exigida 

comprovação do tecido utilizado na facção 

dos uniformes se trata de brim 

profissional, pois os modelos dos uniformes 

foram definidos conforme o nível de 

periculosidade da função. Foram 

considerados fatores de temperatura 

ambiente que determinou o tipo de tecido, 

de luminosidade, que determinou a cor do 

tecido e resistência e durabilidade quanto 

à ação de agentes externos como: umidade, 

agente químico, fogo, entre outras 

pertinentes também avaliadas. Será exigida 

declaração que o tecido a ser utilizada 

para confecção terá marca d'água no avesso 

do tecido para identificação. Empresa 

deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pela secretaria de educação.Com 

CA. 

UNID 400,00   

33 
Calca jeans tradicional 90% algodão e  10% 

elastano 
UNID 300,00   

34 

Camisa masculina em brim,100% algodão 

profissional,manga longa,elástico nos 

punhos,faixa reflexiva de 2,5 cm 

contornando o tórax,com bolso, fechada com 

botões, logotipo silkado no meio do bolso e 

nas costas.tamanho; conforme solicitação do 

órgão. 

UNID 100,00   

35 

Camisa masculina em tecido, manga curta, 

bolso, fechada com botões tipo 

social,logotipo bordado no meio do bolso. 

Tamanho  conforme solicitação do órgão 

UNID 200,00   

36 

Camisa composta de 67 % de poliéster e 33 % 

de viscose (malha fria), manga curta, gola 

pólo,cor a ser definida pela secretaria, 

acompanhando a cor da gola, com espessura 

de 2cm, bolso no lado esquerdo com tarjeta 

silkada, "nome do departamento" e brasão  

silkada no braço esquerdo no tamanho 

aproximado de 10cm. Tamanhos diversos. 

UNID 600,00   
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CAMISA PÓLO  confeccionada em malha Piquet 

ou de qualidade superior com a seguinte 

composição: 50% algodão e 50% poliéster. A 

malha deverá ter tratamento de pré 

encolhimento. O modelo da camisa será com 

punho e gola, manga longa, abertura com 3 

botões na gola, bolso no lado direito 

superior, fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 botões 

de qualidade. As camisas deverão ter 

etiquetas internas de identificação de 

tamanho. No bolso no lado esquerdo superior 

deverá ter o logotipo bordado . Nas costas 

deverão conter o logotipo da prefeitura e 

da secretaria. Modelo anexo. Tamanhos: m 

(masculino), g (masculino);gg (masculino). 

A empresa deverá apresentar uma amostra 

para aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar na 

embalagem a numeração ou o tamanho, tipo do 

produto, fabricante e identificação da 

licitante vencedora. Para todos os itens 

será avaliado o acondicionamento dos 

produtos no momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, com 

mofo ou com aparência duvidosa, farão com 

que os mesmos não sejam aceitos. Todas as 

peças do lote deverão ter a mesma 

tonalidade de cor, sob pena de 

desclassificação do lote e/ou da proposta. 

As cores das linhas das costuras deverão 

estar de acordo com a tonalidade do tecido. 

Os produtos deverão possuir etiqueta, 

informando a composição do tecido, o 

fabricante e a respectiva numeração. A 

empresa deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. 

UNID 200,00   
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CAMISA PÓLO  confeccionada em malha Piquet 

ou de qualidade superior com a seguinte 

composição: 50% algodão e 50% poliéster. A 

malha deverá ter tratamento de pré 

encolhimento. O modelo da camisa será com 

punho e gola, manga curta, abertura com 3 

botões na gola, bolso no lado direito 

superior, fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 botões 

de qualidade. As camisas deverão ter 

etiquetas internas de identificação de 

tamanho. No bolso no lado esquerdo superior 

deverá ter o logotipo bordado . Nas costas 

deverão conter o logotipo da prefeitura e 

da secretaria. Modelo anexo. Tamanhos: m 

(masculino), g (masculino);gg (masculino). 

A empresa deverá apresentar uma amostra 

para aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar na 

embalagem a numeração ou o tamanho, tipo do 

produto, fabricante e identificação da 

licitante vencedora. Para todos os itens 

será avaliado o acondicionamento dos 

produtos no momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, com 

mofo ou com aparência duvidosa, farão com 

que os mesmos não sejam aceitos. Todas as 

peças do lote deverão ter a mesma 

tonalidade de cor, sob pena de 

desclassificação do lote e/ou da proposta. 

As cores das linhas das costuras deverão 

estar de acordo com a tonalidade do tecido. 

Os produtos deverão possuir etiqueta, 

informando a composição do tecido, o 

fabricante e a respectiva numeração. A 

empresa deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. 

  600,00   

39 

CAMISA SOCIAL FEMININA; 

PERSONALIZADA;TECIDO DE ALGODÃO, MANGA 

LONGA, GOLA 

TRADICIONAL , PUNHO CHANFRADO, DIFERENCIAL 

ACETINADO. CORES E TAMANHO A COMBINAR 

UNID 200,00   

40 

CALCA SOCIAL FEMININA/MASCULINA CALCA 

SOCIAL FEMININA CÓS MÉDIO/ ALTO COM 

FORRO,CONFECCIONADA EM MATERIAL TWO WEY OU 

POLIÉSTER E ELASTANO ,DE EXTREMA QUALIDADE 

NÃO FICA TRANSPARENTE, TECIDO CONFORTÁVEL 

FACILITANDO EXECUTAR MOVIMENTOS, BOLSOS 

FACA NA PARTE FRONTAL,BOLSOS FAKE NA PARTE 

DORSAL, FECHO EM BOTÃO E ZÍPER, CAIMENTO 

AJUSTADO VALORIZANDO SEU CORPO. 

UNID 300,00   

41 Extintor PQS BC 6KG  Recarga Serviço 120,00   

42 Extintor PQS 6KG Completo Unidade 45,00   

43 Extintor Água 10 Litros  Recarga Serviço 120,00   

44 Extintor Água 10 Litros Completo Unidade 45,00   

45 Extintor CO2 4 KG  Recarga Serviço 40,00   

46 Extintor CO2 4 KG Completo Unidade 20,00   
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47 Extintor ABC 1KG Unidade 50,00   

48 Extintor ABC 2KG Unidade 40,00   

49 Extintor ABC 4KG  Recarga Serviço 55,00   

50 Extintor ABC 6KG  Recarga Serviço 55,00   

51 Extintor ABC 6KG  Completo Unidade 40,00   

TOTAL  R$  

 
Valortotal da proposta (por extenso): 

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

 

 Submete-se a todas as condições do edital do processo licitatório em 

epígrafe e seus respectivos anexos; 

 Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da 

licitação; 

 A validade da proposta é de 60 dias. 

_______________, _____ de _____________ de 2022. 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE  

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2022  PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

A empresa _______________,inscrita no CNPJ ou CPF sob o  

n°_________________ , com sede  (endereço completo da sede da 

empresa ou do licitante – pessoa física) declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação e que CUMPRE todos os requisitos de habilitação no 

Pregão Presencial n°013/2022 do Município de Santa Rita do Ituêto 

- MG, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2022. 

 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da 

C.I.) 

 (assinatura) 
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ANEXO IV 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2022  PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

  

 

...................................................., inscrito no CNPJ n° 

.............................., por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 

.............................., e do CPF n° 

..................................., DECLARA, para fins do dispostos no inc. V 

do art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 1993, acrescido Pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  

). 

 

___________________, ____de ________ de 2022. 

 

 

 

 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 
 

CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2022  PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com 

sede à _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, 

neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere 

amplo poderes para, junto ao Município de Santa Rita do Ituêto – MG, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 

Processo Licitatório em epígrafe, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso. 

 

 

______________, ___ de _________ de _____. 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

(assinatura) 

 

 
* Este documento deverá ser apresentado a Pregoeira no Credenciamento momento 

do, acompanhado do Contrato Social e documento de identidade. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2022  PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, 

Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante 

legal _____________________________________, DECLARA, para os fins do 

disposto nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, ser microempresa/empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente. 

 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

 

____________________, ___ de _________________ de 2022. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº XXX/XXXX. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXXX/XXXX. 

 

PREÂMBULO 

 

Aos __ dias do mês de ____ de _____ na sede da Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto - MG, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de 

Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial nº. ____/_____ 

do respectivo resultado homologado, publicado em __/__/___, que vai 

assinada pelo Prefeito do Município de Santa Rita do Ituêto e pelos 

representantes legais dos licitantes classificados para registro de 

preços, todos qualificados e relacionados abaixo, a qual será regida 

pelas regras e condições constantes do processo licitatório em epigrafe 

e nesta Ata de Registro de Preço. 

 

O Município de Santa Rita do Ituêto - MG, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o nº. ______________, com sede na _________ n°. ________, Centro, 

nesta cidade, CEP: _____ neste ato representado pelo Prefeito 

_____________, (qualificação), portador do CPF sob o nº. __________ e 

RG n. M____________, residente e domiciliado na Rua _________, _____nº 

- Bairro _________ - Santa Rita do Ituêto - MG, adiante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa 

______________________, também inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________ com sede na Rua _____________________ Cidade de 

____________________, neste ato representada por 

______________________, portador do CPF: ______________, RG: 

________________ doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIO, com 

base no processo de licitação nº  ____/_____, Pregão para Registro de 

Preço nº. ____/_____, e de conformidade com Lei Federal nº. 10.520/02; 

Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, observadas as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste instrumento 

é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (RECARGA) DOS EXTINTORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG, 

especificados no quadro abaixo. 

 

1.1. A finalidade desta Ata de Registro de Preço é a segurança 

individual dos servidores bem como uniformizá-los, uma vez que os 

equipamentos são de uso obrigatório e de responsabilidade do 

empregador oferecer aos servidores do Município de Santa Rita do 

Ituêto/MG. 

 

1.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) 

meses, contados a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 
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1.3. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 

________ (___________________) correspondente aos itens e preços da 

tabela em anexo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO: A obrigação de 

fornecimento dos produtos previstos no respectivo edital de licitação e 

proposta comercial, que ficam fazendo parte integrante e indissociável 

do presente instrumento. 

 

2.1. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO: A vigência da Ata de Registro de Preços é de 

12 (doze) meses, durante o prazo de validade deste compromisso, 

vigorará a ata de registro de preços a ele integrante, período no qual 

o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o Município o 

objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREFERÊNCIA: O Município não estará obrigado a 

adquirir do Compromissário Fornecedor uma quantidade mínima dos 

produtos, objeto do presente compromisso, ficando o seu exclusivo 

critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS - A Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com 

outros fornecedores aquisição dos produtos objeto do presente 

compromisso, vedada, todavia, qualquer contratação destes por preços 

superiores aos que poderiam ser obtidos do Compromissário Fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO - Sempre que necessitar, ao longo de todo 

o período de validade da Ata de Registro de Preço o Município convocará 

o Compromissário Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, aperfeiçoe os instrumentos por ela pretendidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ORDEM DE FORNECIMENTO - As ordens de fornecimento ou 

instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente serão 

consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao 

presente compromisso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ESPECIFICAÇÕES - As ordens de fornecimento ou 

instrumento equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão 

conter: 

8.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade 

financeira certificada pela Secretaria da Fazenda; 

8.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da 

planilha do vencedor; 

8.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 

8.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de 

despesa; 

8.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de 

Registro de Preços; 

8.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 
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CLÁUSULA NONA - CONVOCAÇÃO - Será facultada ao Município convocar o 

Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios 

de fornecimento quantos forem necessárias para o atendimento de suas 

necessidades, respeitado o disposto na cláusula quarta. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO - O não comparecimento 

injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na 

cláusula sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de 

fornecimento, será considerado como fato qualificador da inexecução 

total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em 

vigor e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os 

valores do objeto do presente, serão os constantes da proposta do 

vencedor e os registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - 

MG, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a 

regularidade fiscal e trabalhista do Compromissário/Fornecedor com a 

Fazenda Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social _ 

INSS, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, regularidade com a fazenda estadual da sede do 

fornecedor, regularidade com a fazenda da municipal da sede do 

fornecedor e regularidade com a fazenda da municipal com a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 

REVISÃO DE PREÇOS - Os preços não serão objeto de atualização 

financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 

monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro do prazo 

de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou 

comprovado desequilíbrio financeiro do mercado petrolífero. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORNECIMENTO -   O fornecimento do objeto 

desta licitação deverá ser iniciado mediante ordem de fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras, contados a partir da assinatura do 

recebimento da mesma, devendo a entrega ser no máximo de 05 (cinco) 

dias, não ocorrendo a entrega do produto no prazo estipulado o 

fornecedor deverá se justificar perante ao Município que poderá 

prorrogar por igual período, para que se proceda à entrega dos 

produtos. 

 

13.1. A entrega dos produtos deverá ser no local em que a Prefeitura 

determinar na ordem de fornecimento.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INSPEÇÕES E TESTES - O custo com as inspeções, 

testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas 

técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução 

do compromisso de fornecimento correrão por conta do Compromissário 

Fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os produtos em 

desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital, na 
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Ata de Registro de Preços e na proposta o Compromissário Fornecedor 

deverá retira-los do local onde se encontrarem armazenadas, no prazo de 

05 (cinco) dias da comunicação para assim proceder, sob pena de 

configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente 

instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida, a qualquer 

título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, 

sem expressa anuência da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - O atraso na entrega, 

sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do valor 

do contrato por dia de atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REINCIDÊNCIA - Ocorrendo o atraso no 

fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, a multa 

a ser aplicada será de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso, 

limitando-se a 10% (dez por cento). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO - Em caso de inexecução total ou 

parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 advertência;  

 multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTA - O atraso no fornecimento de qualquer 

parcela do objeto sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora 

de 0,5% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso; 

 

20.1. o atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à 

multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de Fornecimento contrato, por 

dia de atraso; 

 

20.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário 

fornecedor à multa de 10% do valor total do compromisso do 

fornecimento; 

 

20.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade 

inferior ao devido sujeitará o compromissário fornecedor a multa de 

0,5% do valor total estimado para o presente fornecimento, por dia de 

atraso no cumprimento do estabelecido. 

 

20.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo especifico, sendo assegurado ao particular 

o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

inerentes; 

 

20.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem 

Compromissário Fornecedor da plena execução dos fornecimentos 

contratados.  
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20.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento. 

 

20.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão 

anotadas pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 

1º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DEFESA - Será garantido ao Compromissário 

Fornecedor o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 

aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO POR 

ATO UNILATERAL - A rescisão administrativa do presente compromisso de 

fornecimento por ato unilateral da Prefeitura obedecerá ao disposto no 

parágrafo único do art. 78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– VINCULAÇÃO AO EDITAL - Para efeitos 

obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 

Registro de Preço nº. 013/2022, quanto às propostas nela adjudicadas, 

bem como a Ata de Registro de Preços, integram o presente compromisso 

de fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como 

partes integrantes do presente instrumento contratuais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO - Para todas as questões pertinentes ao 

presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca do 

Município de Resplendor/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente 

compromisso de fornecimento, em três (03) vias de igual teor e forma, 

com duas (02) testemunhas instrumentárias para que produza jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, ____ de ___________ de ____. 

 

 

 

Prefeito 

 

 

 

Compromissário 

 

 

Testemunhas: 

 

1) NOME:___________________________________ CPF:____.____.____-___ 

 

2) NOME:___________________________________ CPF: ____.____.____-___ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
CERTIDÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022. 

Pregão Presencial Nº. 013/2022. 

Assunto: Cópia do Termo de Referência. 

 

 

Certificamos que o Termo de Referência encontra anexado ao ofício do 

órgão solicitante, para análise e conferência dos interessados nos 

termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, conjugado com o disposto 

na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de 

substituir cópia reprográfica como anexo do edital. Para constar, 

lavrei e fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto 

– Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 05 de maio de 2022. 

 

 

Ana Paula Martins de Oliveira 

Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA DE LICITAÇÃO PÚBLICA  
 

 

 

Modalidade Sugerida: Pregão Presencial para Registro de Preços  

 

Tipo Sugerido: Menor Preço por Item 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE 

INCÊNDIO NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

(RECARGA) DOS EXTINTORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETIVO 

 

Tendo em vista o disposto no art. 8º, inc. II, do Decreto n° 

3.555/2000, para licitação na modalidade pregão, apresento a seguir 

estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar 

a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 

considerando os preços praticados no mercado, a definição de métodos, a 

estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for 

o caso. 

 

O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos 

essenciais para a Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro elaborar o 

ato convocatório e a formalização do processo administrativo de 

licitação. No Termo de Referência, o solicitante apresenta sugestões 

básicas sobre os procedimentos administrativos mais comuns nas 

licitações públicas municipais. O atendimento aos requisitos 

estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e 

contratações futuras, bem como a obediência ao Decreto Municipal nº. 

17, de 30 de junho de 2008 que dispõe sobre a regulamentação do 

Regimento Interno da CPL/Pregoeiro. 

 

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as 

formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao 

requisitante a eficácia da sua pretensão. O Termo de Referência 

reproduz as diretrizes e as exigências previstas nas Leis que 

disciplinam o processo formal de licitações públicas, conjugado com a 

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 

As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de 

responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte 

da CPL/Pregoeiro na elaboração do Ato Convocatório, poderá não atender 

plenamente o objeto pretendido. 

 

O Termo de Referência deverá fazer parte do processo licitatório e 

estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o Termo de 

Referência define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, 

bem como os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, 

os deveres do contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de 

execução do contrato, penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa 

auxiliar a CPL/Pregoeiro. Desta forma, não poderá ser negado ao 

licitante o acesso a essas informações, deve integrar o Edital ou estar 

à disposição do licitante para consulta. 

 

OBJETO 

 

O presente documento tem por finalidade definir e especificar os 

requisitos, objetivos e características básicas necessárias, com 

intuito de Registro de Preços para aquisição de equipamentos de 

proteção individual (EPI), e aquisição de extintores de incêndio novos 

e prestação de serviços de manutenção (Recarga) dos extintores para 

atender as necessidades do Município de Santa Rita do Ituêto/MG. 

 

JUSTIFICATIVA 
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As aquisições dos materiais/equipamentos têm por finalidade a segurança 

individual dos servidores bem como uniformizá-los, uma vez que os 

equipamentos são de uso obrigatório e de responsabilidade do empregador 

oferecer aos servidores. Para dar continuidade ao processo de oferta os 

equipamentos aos servidores do Município de Santa Rita do Ituêto são 

necessários que se realize o mais rapidamente possível licitação para 

aquisição dos equipamentos. A aquisição destes equipamentos 

proporcionará a essa administração a regularizar no âmbito de segurança 

dos servidores com equipamentos recomendados a cada categoria de 

servidor, engloba-se em segurança também a aquisição de extintores.  

  

Em virtude da imprevisibilidade da quantidade necessária, bem como a 

falta de espaço físico para armazenamento, a aquisição torna-se mais 

apropriada por meio do Registro de Preços. 

 

REGISTRO DE PREÇO 

 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 

de bens, para contratações futuras. É um tipo de procedimento de 

licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente após a 

adjudicação e homologação do certame a entrega de seus 

materiais/serviços nem recebem os empenhos assim que forem declarados 

aptos a negociarem com o órgão licitante. 

 

Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a 

vender e/ou prestar os serviços ao município por um preço determinado e 

válido por um período de até 12 (doze) meses.  

 

No registro de preços a administração tem uma garantia de fornecimento 

certo a preço previamente declarado, nas outras modalidades 

licitatórias corre-se frequentemente o risco de os certames fracassarem 

por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta 

entrega/atendimento. 

 

Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 

 redução de custos; 

 otimização dos procedimentos licitatórios; 

 garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo 

mercado; 

 aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos 

administrativos inerentes a licitação; 

 dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas 

dependências do órgão (o produto fica com o licitante vencedor, no 

seu armazém, e por sua conta); 

 facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre 

fornecedor usuário).  

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser 

superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Os 

contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos. 

 

Na Ata de Registro de Preços os preços poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
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apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou 

lote, observando-se o seguinte: 

 

 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão 

divulgados em órgão oficial da administração e ficarão disponibilizados 

durante a vigência da ata de registro de preços; 

 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da ata; 

 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da 

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da ata de 

registro de preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e 

respectivos preços a serem praticados. 

 

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da ata, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para assinatura da ata de 

registro de preços e compromisso de fornecimento que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo 

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão 

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de aquisição ou outro instrumento 

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de Licitações. 

 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 

de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 

dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de 

licitação, e facultativo nos demais em que a administração 

puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

Aquisição ou ordem de execução de serviço.     

 

A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei de Licitações. O preço 

registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 



 Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, frustrada a 

negociação. O fornecedor será liberado do compromisso assumido e 

poderão ser convocados os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços.  

 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 tiver presentes razões de interesse público. 

 

Usuários do Registro: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

qualquer órgão ou unidade da Administração poderão utilizar a referida 

ata, podendo ainda, outros órgãos solicitar a participação na Ata de 

Registro de Preços de acordo com a legislação vigente: 

 Secretaria Municipal de Administração; 

 Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

 Secretaria Municipal de Educação; 

 Secretaria Municipal de Saúde; 

 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização 

do procedimento licitatório são Lei Federal nº. 8.666/93, alterada pela 

Lei Federal nº. 8.883/94, Lei Federal nº. 9.648/98, Lei Complementar 

nº. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº 

101/00, Lei nº. 10.520/02 e Decreto Municipal que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro. 

 

Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida 

(extrato), contendo a indicação do local onde os interessados poderão 

obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a 

licitação. 

 

Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do 

vencimento, e considerará apenas os dias de expediente do órgão 

licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade 

promotora da licitação. 

 

Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no 

mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente federado ou, não 

existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios 
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eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) 

dias úteis. 

 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

O Município adotou como critério para formação de planilha básica de 

preços a média das cotações realizadas no mercado, que foram 

disponibilizadas a esta Secretaria pessoalmente ou via e-mail, conforme 

descrito na cotação. (em anexo). 

 

Será da mesma forma desclassificada a licitante que apresentar preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que 

os custos dos insumos serão coerentes com o mercado. 

 

Serão rejeitados pela Administração os materiais que não atenderem ao 

padrão mínimo de qualidade aceitável, sendo que tal condição será 

conferida pelo Fiscal do Contrato, indicado no momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

MATERIAIS A SEREM LICITADOS 
 

Os materiais a serem licitados são os constantes do Anexo I “Descrição 

dos Materiais e quantidades estimativas de consumo” que integra o 

presente Termo de Referência. 

 

AMOSTRAS 
 

Geralmente não é recomendável amostra na modalidade pregão.   

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

A ordem de fornecimento para execução (ordem de compra), que são objeto 

da Ata de Registro de Preços será autorizada, em todo caso, pelo 

Prefeito, ou Setor de Compras. 

 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por doze 

(12) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo, em caráter 

excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo. 

 

PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito pela Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, em 

até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a 

regularidade fiscal e trabalhista do Compromissário/Fornecedor com a 

Fazenda Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social _ 

INSS, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, regularidade com a fazenda estadual da sede do 

fornecedor, regularidade com a fazenda da municipal da sede do 

fornecedor e regularidade com a fazenda da municipal com a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 
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SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

Nos termos do Art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual 

de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa 

de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 

deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 advertência;  

 multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco (05) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 

razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco (05) dias 

úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

 

As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 

adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 

credenciada pelo município no prazo máximo de cinco (05) dias a contar 

da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

 

A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral da 

Prefeitura, devendo constar na mesma o número do processo licitatório 

ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de 

licitação. 

 

O Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota 

de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas à 

contratar com o Município as empresas apresentem a seguinte 

documentação: 

 

Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

 

 Cópia da cédula de identidade dos sócios licitante; 

 

 registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim exigir; 

 

Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

 

 Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à 

Seguridade Social demonstrando regularidade no comprimento dos 

encargos sociais instruídos por Lei INSS. CND Federal Conjunta. 

 

 Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

 

 Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 452, de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 

07 de julho de 2011 – DOU DE 08/07/2012; 

 

 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo 

de Serviço) demonstrando situação regular; 

 

 Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo deste 

edital. 
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Documentação Relativa à Qualificação econômico-financeira: 

 

 Certidão negativa de falência ou concordata ou execução 

patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

proponente; 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas conforme formulário 

a ser fornecido pelo Município de Santa Rita do Ituêto, (modelo de 

proposta), ou em formulário próprio contendo as mesmas informações 

exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, 01 (uma) 

via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, com 

indicação de apenas uma (01) marca, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 

folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se 

que manuais catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser 

assinados e rubricados; 

 

Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários 

para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros 

ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

constante da proposta; 

 

Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta, não 

havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

 

Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no 

CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o 

objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à 

conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

 

Devendo especificar que os materiais terão o prazo máximo de entrega de 

cinco (05) dias, não havendo indicação expressa, será considerado como 

prazo de entrega, o constante deste item. 

 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica prevalecerão às da proposta, 

ocorrendo divergência entre o valor unitário e total de cada item do 

objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os 

custos com a entrega do objeto licitado, conforme disposto neste 

Edital. 
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Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

ato convocatório. 

 

LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA 

 

O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado mediante 

ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contados a partir 

da assinatura do recebimento da mesma, devendo a entrega ser no máximo 

de cinco (05) dias. Não ocorrendo a entrega do produto no prazo 

estipulado, o fornecedor deverá se justificar perante ao Município que 

poderá prorrogar, por igual período, para que se proceda à entrega dos 

produtos. 

 

A entrega dos produtos deverá ser em local em que a Prefeitura 

oportunamente determinar, dentro do limite do Município de Santa Rita 

do Ituêto - MG, sendo que o local exato será indicado na Ordem de 

Fornecimento pelo Setor de Compras. 

 

Serão rejeitados pela Administração os materiais que não atenderem a 

descrição solicitada, sendo que tal condição será conferida pelo Fiscal 

do Contrato. 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 

instrumento de Ata/Contrato, por intermédio de servidor especialmente 

designado para esta finalidade, através da Assessoria de Controle 

Interno ou quaisquer outros meios. 

 

 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – MG, 25 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

FELIPE DELANO REPOSSI SOARES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

 

Descrição dos Materiais, quantidades estimativas de consumo. 

 

Item Especificação Unid. QTD 

Preço 

Médio 

Unitário 

Preço Médio 

Total 

1 

Avental em pvc - características: avental 

de proteção em pvc com forro em tecido de 

poliéster; medindo aproximadamente 1,20m de 

comprimento por 70cm de largura, sem gola, 

fechamento através de tiras do mesmo 

material do avental, soldadas 

eletronicamente ou p/ ilhoses p/ ajuste 

cintura/pescoço. Aplicação: uso geral obs: 

com ca. 

UNID 100,00     

2 

Capa de chuva emborrachada; - cor amarela; 

- tamanho G;GG; - fabricada em pvc grosso 

de alta qualidade, fechamento com botão de 

pressão. - comprimento abaixo do joelho; - 

possui capuz com ajuste.. Apresentar ca de 

registro no ministério do trabalho e 

emprego – mte. 

UNID 150,00     

3 

Calçado ocupacional de uso profissional, 

tipo bota pvc cano curto, impermeável, 

inteiro Polimérico, confeccionado em 

policloreto de vinila (pvc), sem biqueira, 

propriedades Antiderrapantes, resistência a 

óleo combustível. Para proteção dos pés do 

usuário contra riscos De natureza leve, 

contra agentes abrasivos e escoriantes e 

contra umidade proveniente de Operações com 

uso de água. Na cor branca. Dimensões: 

altura do cano - 18 cm; numeração Do 33 ao 

44. Apresentar ca de registro no ministério 

do trabalho e emprego – mte. 

PAR 100,00     

4 

Calçado de segurança - calcado de segurança 

- modelo: botina; cabedal: vaqueta de couro 

relax, hidrofugada; cor: preta; entressola: 

de borracha; biqueira: sem biqueira de aço; 

forro: de couro; alma: em poliuretano; 

sola: poliuretano mono densidade injetado 

antiderrapante; palmilha: de aço 

antiperfurante, antibacteriana, 

antimicrobiana; cadarço: sem cadarço; 

tamanho: 34 ao 44; com certificado de 

aprovação do ministério do trabalho e 

emprego, conforme normas nbr 12561/92 e 

12594/92. 

PAR 500,00   
 

5 

Botina para uso ocupacional nobuck - botina 

para uso ocupacional com fechamento por 

atacado,confeccionada em vaqueta nobuck 

mel,língua fole,colarinho acolchoado,forro 

interno na gáspea não tecido e forro do 

cano em nylon,palmilha de montagem não 

tecido,solado injeção direta bidensidade 

bicolor e sobre palmilha 

antimicrobiana.produto com certificado de 

aceitação ca, junto ao ministério do 

trabalho. Numeração 34 a 44. 

PAR 400,00     

6 
Capa de chuva - capa de chuva para 

motoqueiro; masculino; preto; tamanho “G” 
UNID 30,00   
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7 

Protetor solar - protetor solar fps 60 com 

repelente. Proteção uva+uvb completa e 

imediata, textura leve e fácil de espalhar. 

Resistente à água por 2 horas. 

Hipoalergênico, sem ação comedogênica. 

Hidratação prolongada. Fotoestável: mesma 

proteção durante todo o tempo de exposição 

ao sol. Dermatologicamente testado, alta 

proteção contra queimaduras solares. 

Conteúdo do frasco 120 ml. Validade de no 

mínimo 18 meses após a entrega do produto. 

Registro na anvisa. Similar ao sandow, 

nivea e lorea. 

UNID 300,00     

8 

Creme de proteção aprovado para proteção 

dos membros superiores do usuário contra 

riscos provenientes de produtos químicos 

(tolueno, xileno, benzina, querosene, 

aguarrás, thinner, metiletilcetona, 

gasolina, óleo mineral, óleo diesel, 

acetona, pós em geral, percloroetileno, 

cloreto de metileno, tintas, adesivos, 

ácido fosfórico diluído a 15%, ácido 

clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico 

diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, 

hidróxido de sódio diluído a 10%). 

UNID 50,00     

9 

Cinturão de segurança tipo pára-

quedista/abdominal confeccionado em fita 

primária e secundária de poliéster de 45 

mm, possui elemento de engate peitoral para 

suspensão, resgate e retenção de queda em 

fita de poliéster, dorsal em argola em d de 

aço com revestimentos dielétricos para 

retenção de queda, e possui elemento de 

engate de posicionamento na cintura, sendo 

dois laterais em argola em d de aço com 

revestimentos dielétricos. Possui alças nos 

ombros em poliéster para resgate. Possui 

três fivelas em aço para regulagem 

peitoral, duas fivelas em aço para 

regulagem nas coxas e uma fivela em aço 

para regulagem na cintura (todas com 

revestimento dielétrico). Com almofada na 

cintura, altura de 120 mm e 770 mm de 

comprimento. Tamanho único. 

UNID 5,00     

10 

Luva de segurança para coleta de lixo- G 

confeccionada em fibras sintéticas com 

aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na face 

palmar e nos dedos, punho com fibras 

elásticas, modelo clute. Deve apresentar 

certificado de aprovação com os seguintes 

níveis mínimos de desempenho de acordo com 

a norma bs em 388:2003; 04- resistência a 

abrasão; 5 -resistência ao corte por 

lâmina; 4 – resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00     
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11 

Luva de segurança para coleta de lixo- M 

confeccionada em fibras sintéticas com 

aramida, e com revestimento duplo 

antiderrapante em látex nitrílico na face 

palmar e nos dedos, punho com fibras 

elásticas, modelo clute. Deve apresentar 

certificado de aprovação com os seguintes 

níveis mínimos de desempenho de acordo com 

a norma bs em 388:2003; 04- resistência a 

abrasão; 5 -resistência ao corte por 

lâmina; 4 – resistência ao rasgamento; 4 – 

resistência a perfuração por punção 

PAR 200,00   
 

12 

Luva de segurança, nitrílica, azul cano 

médio 33 cm, confeccionada em látex 

natural, forrada em malha algodão, com 

punho de malha e dorso ventilado, 

acabamento antiderrapante. Produto com 

certificado de aprovação 

PAR 100,00     

13 

Luva de segurança, confeccionada em 

borracha látex ; sem revestimento interno; 

antiderrapantes na palma, face palmar dos 

dedos e ponta dos dedos; 

PAR 300,00   
 

14 

LUVA DE LIMPEZA Confeccionada em material 

de borracha nitrílica, flocadas 

internamente para absorver a transpiração, 

com aproximadamente 0,46cm de comprimento 

cano longo tamanho P, M. G. GG E XGG 

PAR 200,00 
 

  

15 

Luva de raspa cano médio características: 

luva de raspa cano médio com reforço 

interno em raspa na palma e face palmar dos 

dedos, reforço externo entre o polegar e o 

indicador. Possui costura dupla e 

reforçada. Obs: com ca dimensão: cano igual 

ou superior a 15 cm. 

PAR 300,00     

16 

Luva de segurança (tipo vaqueta) cano curto 

luva de segurança (tipo vaqueta) cano 

curto, com dedos e polegar em raspa natural 

e palma confeccionada em vaqueta natural. 

Possui reforço palmar interno em vaqueta 

natural e elástico no dorso, acabamento em 

viés e costurada com linha de nylon.(cano 

curto) 

PAR 200,00   
 

17 

Luva operador de motosserra em 

vaqueta/nylon  cinco dedos características: 

luva de segurança para operador de 

motosserra confeccionada em vaqueta na cor 

natural, com reforço externo em couro de 

vaqueta na cor natural, reforço interno nas 

pontas dos dedos em couro de raspa, com 

dorso e punho em nylon na cor laranja. 

Possui cinco dedos, punho com 9 cm de 

comprimento com elástico para melhor 

fixação e fechamento com velcro de 5 cm. 

Obs: com Ca 

PAR 20,00     

18 

Luva látex caracteriscas: luva de segurança 

confeccionada em borracha natural, 

revestimento interno em algodão flocado, 

antiderrapante na palma e face palmar dos 

dedos, punho com virola. Aplicação: uso 

geral. Obs: com Ca dimensão: 32 cm 

comprimento 

PAR 200,00     
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19 

Óculos de proteção em policarbonato escuro 

e incolor resistente a impactos e choques 

físicos de materiais sólidos e líquidos 

como: fragmentos de madeira 

UNID 200,00     

20 

Perneira - perneira de segurança 

confeccionada em duas camadas de material 

sintético de boa qualidade na cor preta ou 

marrom, sem furos laterais, três talas em 

polipropileno na parte frontal, fixadas por 

solda eletrônica, fechamento em velcro para 

ajuste, acabamento nas bordas em vies de 

boa qualidade. 

PAR 50,00     

21 
Respirador descartável c/ válvula. Produto 

com certificado de aprovação. 
UNID 200,00      

22 

Mascara respiradora sem válvula pff-2 

características: respirador semi facial 

peca facial filtrante, confeccionado em 

camadas filtrantes de fibras sintéticas 

tratadas eletrostaticamente, no tamanho 

único ajuste automático a face do usuário 

com clipes nasal, na cor azul; do tipo 

dobrável, classe pff2, sem válvula de 

exalação, indicado para poeiras,nevoas 

tóxicas e fumos, com 02 tirantes em látex e 

04 pontos de fixação, com acabamento 

soldado eletronicamente. Obs: com Ca. 

UNID 100,00      

23 

Cone refletivo - cone para sinalização e 

segurança, injetado em pvc. Possui duas 

faixas refletivas soldadas eletronicamente 

no cone. Aprovado pela nbr 9735. Cone com 

75 cm de altura, na cor laranja, com faixas 

brancas refletivas. 

UNID 100,00     

24 

Fita zebrada para sinalização. Fita de 

sinalização confeccionada em polietileno 

listrado amarelo/preto ou laranja/branco, 

com 07cm de largura, em rolos de 200m. 

Utilizada para demarcação de locais, como 

estacionamentos, obras, praticas 

esportivas, e sinalização de trânsito. 

UNID 100,00     

25 

Protetor auditivo de segurança do tipo 

concha, constituído por 2 conchas em 

plástico, revestidas com almofadas de 

espuma em suas laterais (que entram em 

contato com a cabeça do usuário) e no 

interior das conchas. Possui também uma 

haste de sustentação em aço inoxidável, 

revestida com material emborrachado, que 

mantém as conchas firmemente seladas contra 

a região das orelhas do usuário. 

UNID 50,00     

26 

Capacete para operador de roçadeira 

completo, injetado em polietileno de alta 

densidade,tira absorvente de suor em 

tecido, ajuste da suspensão por dentes, 

abafador de 15 dbs, tela nylon 6 polegadas, 

adaptador. Com marcação do Inmetro. 

Apresentar certificado de aprovação do MTE. 

UNID 20,00 
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27 

Avental em raspa sem mangote 

características: avental de proteção em 

raspa de couro de primeira qualidade 

curtida ao cromo, medindo aproximadamente 

1,20m de comprimento x 60cm de largura, sem 

manga, sem gola, fechamento através de 

tiras em raspa,no pescoço e na cintura com 

fivela de trava automática em latão 

niquelado presas por meio de arrebites e 

costuras com linha de algodão nº 40/3. . 

Aplicação: proteção dos membros superiores 

e tronco contra riscos provenientes dos 

trabalhos com soldagem e trabalho a quente 

em geral. Uso geral obs: com ca 

UNID. 30,00     

28 

Luva de segurança confeccionada em suporte 

têxtil, com banho em látex natural na 

palma, dedos e dorso dos dedos, punho 

tricotado com elástico, acabamento em 

overloque. Ca 32035 

PAR 100,00         

29 

Luva de proteção G luva de proteção, 

material nitrílica, aplicação limpeza, tipo 

punho longo, tamanho pequeno, cor verde, 

acabamento palma antiderrapante, 

características adicionais sem 

forração/resistente a corte 

PAR 100,00         

30 

Calca anticorte motosserra ideal para 

operadores de motosserra, a calça de 

segurança oferece segurança e conforto 

durante o uso de motosserras. Equipamento 

de proteção individual tipo calça, 

produzido e confeccionado em tecido 100% 

poliéster na parte externa, agregado e 

costurado com proteção interna de 8 camadas 

em tecido de poliéster de alta tenacidade 

tecstop tecmater, o qual protege os membros 

inferiores do usuário em uma área de 

circunferência de 360 graus, partindo da 

cintura até o tornozelo. Seu forro interno 

é confeccionado em poliéster, tecido em um 

desenho em forma de colmeia, o qual permite 

a transpiração e troca de calor produzidos 

pelo corpo humano na atividade executada. 

Vestimenta composta com uma estrutura de 

sete passantes para colocação de cinturão 

de couro e estabilização junto ao corpo, 

confeccionada com zíper e botão para ajuste 

em poliéster na cintura e um bolso na parte 

traseira superior esquerda com lapela.Nos 

tamanhos 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 

52;com CA 

UNID 10,00      
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31 

Botina para agentes de endemias botina para 

agentes de endemias - botina (bota) de 

segurança, fechamento em cadarço 

(atacador), cano e língua fole acolchoados, 

confeccionada em couro nobuck marrom 

(camurça), palmilha antibacteriana de 

montagem em não tecido montada pelo sistema 

strobel, biqueira de plástico, solado 

antiderrapante de poliuretano com 

bidensidade injetado diretamente no 

cabedal, acolchoada e forrada, com isolante 

elétrico, resistente à absorção de energia 

na região do salto e ao óleo combustível. 

Deverá apresentar, em caracteres indeléveis 

e bem visíveis, o nome comercial da empresa 

fabricante ou importadora, e o número do 

certificado de aprovação (ca) válido. 

Tamanho 34 ao 45 

PAR 100,00      

32 

Capacete motociclístico abertura automática 

da viseira; grafismo adesivado; casco abs; 

engate rápido; ultra leve; viseira 

policarbonato planificada. Acabamento 

interno – revestimento de conforto 

desmontável, e antialérgico e 

antitranspirante; o impacto. Outras 

características: a) certificação inmetro 

nbr7471 - pintado e envernizado; - abertura 

em 3 estágios; - acionamento da viseira 

automático; - cor viseira: cristal; - 

tamanho viseira: viseira em policarbonato 

2.5 mm injetada. - com narigueira. - forro 

removível antialérgico e bavete. - 

material: abs de alta resistência. - 

entrada e saída de ar. - fecho 

micrométrico. Tamanho a ser escolhido pela 

secretaria que solicitar; 

UNID 50,00     

33 

Luva de vaqueta g luva segurança, material 

vaqueta, aplicação equipamento de proteção 

individual(e.p.i.), características 

adicionais reforço entre polegar e o 

indicador, ajuste s/par, comprimento 210 mm 

tamanho g 

PAR 100,00      

34 

Protetor auricular tipo plug 

características: protetor auditivo, tipo 

inserção moldável, de espuma de 

poliuretano, no formato cilíndrico com 

cordão. Â€¢ protetor auditivo de espuma 

moldável; â€¢ por serem descartáveis, 

reduzem chances de infecções por falta de 

higienização dos protetores; â€¢ atenuação 

de 15 db (nrrsf). Aplicação: ã‰ necessário 

e obrigatório o uso de protetores 

auditivos, sempre que o trabalhador for 

submetido a locais, onde o nã-vel de 

pressão sonora equivalente ultrapassa a 

barreira dos 85dba, condição possível de 

causar lesões irreversíveis na audição. 

Obs. com Ca 

UNID 200,00      
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 35 

CAPA DE CHUVA EM PVC LAMINADO TRANSPARENTE 

(GCM, DEFESA CIVIL)  com mangas longas, 

capuz, botão de pressão plásticos e faixas 

refletivas na cor laranja e prata nas 

mangas, peito e barra, nos tamanhos p,m,g e 

gg, xg. Silk com inscrição “guarda civil 

municipal – rio acima ou defesa civil – rio 

acima”, com formato arqueado, tamanho 

aproximado de 22,0 x 18,0 cm localizado nas 

costas (central) escrito com letras pretas. 

UNID 50,00      

36 

LUVA DE SOLDADOR COM CANO LONGO  - luva de 

segurança é confeccionada em couro bovino 

curtido ao cromo e possui reforço entre 

polegar e indicador. costurada com kevlar, 

conta com forro em tecido de poliéster, 

oferecendo maior resistência. indicada para 

utilização na agricultura, carga e descarga 

de materiais, manutenção industrial, 

montadoras, autopeças, construção civil e 

indústria metal-mecânica, cano longo de 

20cm. 

UNID 20,00               

37 

Jaleco unissex, tecido 100% Algodão, manga 

longa, com botões embutido. Com logotipo 

bordado no meio do bolso. Tamanho:conforme 

solicitação do órgão 

UNID 100,00         

38 

BONÉ PROFISSIONAL EM BRIM LEVE -fabricado 

em tecido 100% algodão leve que é composto 

de fibras naturais, sendo resistente ao 

trabalho pesado e possibilita a 

transpiração, o modelo tem regulagem na 

parte traseira para melhor conforto ao 

uso.Na parte frontal terá o brasão do 

município silkado. 

UNID 500,00         
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39 

Calça unissex confeccionada em tecido tipo 

brim profissional pesado, 100% algodão, 

sarja 3x1, com peso 260 g/m2. Acabamento 

antimicrobial. Modelo: calça com meio cós e 

meio elástico na cintura, com 5 passantes 

para cinto, botões de fecho, na cor do 

tecido. Calça com três bolsos, sendo dois 

frontais e um bolso traseiro;devera ser 

silkado no bolso traseiro Brasão do 

município.Tamanhos:P (36/38);M (40/42);G 

(44/46);GG (48/50) e tamanhos especiais EGG 

(52/54); EGGG(56/58);Os produtos deverão 

ser entregues em embalagens plásticas 

transparentes, individuais, lacradas, 

devendo constar na embalagem a numeração ou 

o tamanho, tipo do produto, fabricante e 

identificação da licitante vencedora. Para 

todos os itens será avaliado o 

acondicionamento dos produtos no momento da 

entrega. Embalagens violadas, produtos 

manchados, sujos, com mofo ou com aparência 

duvidosa, farão com que os mesmos não sejam 

aceitos. Todas as peças do lote deverão ter 

a mesma tonalidade de cor; as cores das 

linhas das costuras deverão estar de acordo 

com a tonalidade do tecido. Os produtos 

deverão possuir etiqueta, informando a 

composição do tecido, o fabricante e a 

respectiva numeração. Será exigida 

comprovação do tecido utilizado na facção 

dos uniformes se trata de brim 

profissional, pois os modelos dos uniformes 

foram definidos conforme o nível de 

periculosidade da função. Foram 

considerados fatores de temperatura 

ambiente que determinou o tipo de tecido, 

de luminosidade, que determinou a cor do 

tecido e resistência e durabilidade quanto 

à ação de agentes externos como: umidade, 

agente químico, fogo, entre outras 

pertinentes também avaliadas. Será exigida 

declaração que o tecido a ser utilizada 

para confecção terá marca d'água no avesso 

do tecido para identificação. Empresa 

deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pela secretaria de educação.Com 

CA. 

UNID 400,00        

40 
Calca jeans tradicional 90% algodão e  10% 

elastano 
UNID 300,00         

41 

Camisa masculina em brim,100% algodão 

profissional,manga longa,elástico nos 

punhos,faixa reflexiva de 2,5 cm 

contornando o tórax,com bolso, fechada com 

botões, logotipo silkado no meio do bolso e 

nas costas.tamanho; conforme solicitação do 

órgão. 

UNID 100,00         

42 

Camisa masculina em tecido, manga curta, 

bolso, fechada com botões tipo 

social,logotipo bordado no meio do bolso. 

Tamanho  conforme solicitação do órgão 

UNID 200,00         
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43 

Camisa composta de 67 % de poliéster e 33 % 

de viscose (malha fria), manga curta, gola 

pólo,cor a ser definida pela secretaria, 

acompanhando a cor da gola, com espessura 

de 2cm, bolso no lado esquerdo com tarjeta 

silkada, "nome do departamento" e brasão  

silkada no braço esquerdo no tamanho 

aproximado de 10cm. Tamanhos diversos. 

UNID 600,00         

44 

CAMISA PÓLO  confeccionada em malha Piquet 

ou de qualidade superior com a seguinte 

composição: 50% algodão e 50% poliéster. A 

malha deverá ter tratamento de pré 

encolhimento. O modelo da camisa será com 

punho e gola, manga longa, abertura com 3 

botões na gola, bolso no lado direito 

superior, fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 botões 

de qualidade. As camisas deverão ter 

etiquetas internas de identificação de 

tamanho. No bolso no lado esquerdo superior 

deverá ter o logotipo bordado . Nas costas 

deverão conter o logotipo da prefeitura e 

da secretaria. Modelo anexo. Tamanhos: m 

(masculino), g (masculino);gg (masculino). 

A empresa deverá apresentar uma amostra 

para aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar na 

embalagem a numeração ou o tamanho, tipo do 

produto, fabricante e identificação da 

licitante vencedora. Para todos os itens 

será avaliado o acondicionamento dos 

produtos no momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, com 

mofo ou com aparência duvidosa, farão com 

que os mesmos não sejam aceitos. Todas as 

peças do lote deverão ter a mesma 

tonalidade de cor, sob pena de 

desclassificação do lote e/ou da proposta. 

As cores das linhas das costuras deverão 

estar de acordo com a tonalidade do tecido. 

Os produtos deverão possuir etiqueta, 

informando a composição do tecido, o 

fabricante e a respectiva numeração. A 

empresa deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. 

UNID 200,00                
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45 

CAMISA PÓLO  confeccionada em malha Piquet 

ou de qualidade superior com a seguinte 

composição: 50% algodão e 50% poliéster. A 

malha deverá ter tratamento de pré 

encolhimento. O modelo da camisa será com 

punho e gola, manga curta, abertura com 3 

botões na gola, bolso no lado direito 

superior, fino acabamento e costura dupla 

reforçada. A camisa deverá conter 3 botões 

de qualidade. As camisas deverão ter 

etiquetas internas de identificação de 

tamanho. No bolso no lado esquerdo superior 

deverá ter o logotipo bordado . Nas costas 

deverão conter o logotipo da prefeitura e 

da secretaria. Modelo anexo. Tamanhos: m 

(masculino), g (masculino);gg (masculino). 

A empresa deverá apresentar uma amostra 

para aprovação pelas secretarias. Os 

produtos deverão ser entregues em 

embalagens plásticas transparentes, 

individuais lacradas, devendo constar na 

embalagem a numeração ou o tamanho, tipo do 

produto, fabricante e identificação da 

licitante vencedora. Para todos os itens 

será avaliado o acondicionamento dos 

produtos no momento da entrega. Embalagens 

violadas, produtos manchados, sujos, com 

mofo ou com aparência duvidosa, farão com 

que os mesmos não sejam aceitos. Todas as 

peças do lote deverão ter a mesma 

tonalidade de cor, sob pena de 

desclassificação do lote e/ou da proposta. 

As cores das linhas das costuras deverão 

estar de acordo com a tonalidade do tecido. 

Os produtos deverão possuir etiqueta, 

informando a composição do tecido, o 

fabricante e a respectiva numeração. A 

empresa deverá apresentar uma amostra para 

aprovação pelas secretarias. 

  600,00         

46 

CAMISA SOCIAL FEMININA; 

PERSONALIZADA;TECIDO DE ALGODÃO, MANGA 

LONGA, GOLA 

TRADICIONAL , PUNHO CHANFRADO, DIFERENCIAL 

ACETINADO. CORES E TAMANHO A COMBINAR 

UNID 200,00         

47 

CALCA SOCIAL FEMININA/MASCULINA CALCA 

SOCIAL FEMININA CÓS MÉDIO/ ALTO COM 

FORRO,CONFECCIONADA EM MATERIAL TWO WEY OU 

POLIÉSTER E ELASTANO ,DE EXTREMA QUALIDADE 

NÃO FICA TRANSPARENTE, TECIDO CONFORTÁVEL 

FACILITANDO EXECUTAR MOVIMENTOS, BOLSOS 

FACA NA PARTE FRONTAL,BOLSOS FAKE NA PARTE 

DORSAL, FECHO EM BOTÃO E ZÍPER, CAIMENTO 

AJUSTADO VALORIZANDO SEU CORPO. 

UNID 300,00         

48 Extintor PQS BC 6KG  Recarga Serviço 120,00         

49 Extintor PQS 6KG Completo Unidade 45,00         

50 Extintor Água 10 Litros  Recarga Serviço 120,00         

51 Extintor Água 10 Litros Completo Unidade 45,00         

52 Extintor CO2 4 KG  Recarga Serviço 40,00         

53 Extintor CO2 4 KG Completo Unidade 20,00         
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54 Extintor ABC 1KG Unidade 50,00         

55 Extintor ABC 2KG Unidade 40,00         

56 Extintor ABC 4KG  Recarga Serviço 55,00         

57 Extintor ABC 6KG  Recarga Serviço 55,00         

58 Extintor ABC 6KG  Completo Unidade 40,00        

TOTAL  R$   

 

 


